
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
r r N." 601, DE 2013- , . . 

(Do Poder Executivo) 
MSC- 13612013 , 

AV 27112013 i 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 106, de 02 de maio de 
20 1 1, que renova a permissão outorgada ao Sistema Clube de Comiinicação Ltda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqtiência 
mod~ilada, no m~inicípio de Ribeirão Preto , Estado de São Paulo. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 6 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto a apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado dm Comunicações, renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em Fequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 669, de 26 de dezembro de 2005 - Rádio Vizinhança FM Ltda., 
no município de Dois Vizinhos - PR; 

2 - Portaria n" 477, de 23 de agosto de 2007 - Rede Fênix de Comunicação 
Ltda., no município de São José dos Pinhais - PR; 

3 - Portaria n" 663, de 31 de agosto de 2009 - Sistema Planalto de Radiodifusão 
Ltda., no município de São Bento do Sul - SC; 

4 - Portaria n" 637, de 6 de julho de 2010 - Empresa Sergipana de Radiodifusão 
Ltda., no município de Aracaju - SE; 

5 - Portaria n" 687, de 23 de julho de 2010 - Rádio Cultura de Guaíra Ltda., no 
município de Guaíra - SP; 

6 - Portaria n q 8 9 ,  de 23 de julho de 2010 - Rádio Menina do Atlântico FM 
Ltda., no município de Balneário Camboriú - SC; 

7 - Portaria 11939, de 23 de agosto de 2010 - Sistema 103 de Rádios Ltda., no 
município de Descanso - SC; 

8 - Portaria n" 753, de 24 de agosto de 2010 - Rádio Centenário FM Ltda., no 
município de Fruta1 - MG; 

9 - Portaria n" 816, de 3 de setembro de 2010 - Sociedade Mineira de 
Radiodifusão Ltda., no município de Jacareí - SP; 

10 - Portaria n" 872, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Itapoã Ltda., no 
município de Itajaí - SC; 

11 - Portaria n" 875, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Progresso de Januária 
Ltda., no município de Januária - MG; 

12 - Portaria nQ91, de 4 de outubro de 2010 - Sociedade Mineira de 
Radiodifusão Ltda., no município de Porto Velho - RO; 

13 - Portaria n" 1.110, de 17 de novembro de 2010 - Rádio Excelsior S.A., no 
município de São Paulo - SP; 

14 - Portaria n" 1.1 14, de 17 de novembro de 201 0 - Rádio Globo SIA, no 
município do Rio de Janeiro - RJ; 



15 - Portaria n" 1.149, de 23 de novembro de 201 0 - Rádio Difusora de Poços de 
Caldas Ltda., no município de Poços de Caldas - MG; 

16 - Portaria n" 1.267, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio Garbosa Ltda., no 
município de São João Nepomuceno - MG; 

17 - Portaria n" 1.423, de 29 de dezembro de 201 0 - Rádio a Voz de São Pedro 
Ltda., no município de São Pedro - SP; 

18 - Portaria n" 62, de 3 de março de 2011 - Rádio FM Iemanjá Ltda., no 
município de Salvador - BA; 

19 - Portaria n" 63, de 3 de março de 201 1 - Rádio Menina do Paraná Ltda., no 
município de Campo Largo - PR; 

20 - Portaria 1196, de 28 de abril de 201 1 - Rádio FM 104 Ltda., no i11unicípio de 
Cornélio Procópio - PR; 

21 - Portaria n" 100, de 2 de maio de 201 1 - Saciedade Rádio Clube São José dos 
Campos Ltda., no município de São José dos Campos - SP; 

22 - Portaria n q  01, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Central Missioneira Ltda., no 
município de São Luís Gonzaga - RS; 

23 - Portaria n" 103, de 2 de maio de 201 1 - Fênix Rádio FM Ltda., no município 
de Ipameri - GO; 

24 - Portaria na 104, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Galiléia FM de Porangatu 
Ltda., no município de Porangatu - GO; 

25 - Portaria n q 0 5 ,  de 2 de maio de 201 1 - Rádio Prata FM Ltda., no município 
de Águas da Prata - SP; 

26 - Portaria n" 106, de 2 de maio de 201 1 - Sistema Clube de Comunicação 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

27 - Portaria n" 107, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Três Colinas Ltda., no 
município de Franca - SP; 

28 - Portaria n" 109, de 2 de maio de 201 1 - Rede Autonomista de Radiodifusão 
Ltda., no município de Osasco - SP; 

29 - Portaria n" 110, de 2 de maio de 2011 - Rádio Educadora de Piracicaba 
Ltda., no município de Piracicaba - SP; 

30 - Portaria n" 112, de 3 de maio de 201 1 - Rádio Televisão de Sergipe S.A., no 
município de Aracaju - SE; 

3 1 - Portaria n" 125, de 17 de maio de 201 1 - Rádio Cidade de Jandaia Ltda., no 
município de Jandaia do Sul - PR; 

32 - Portaria n" 13 1, de 24 de maio de 201 1 - Rádio Central Ltda., no município 
de Farroupilha - RS; 

33 - Portaria nQ41, de 13 de junho de 201 1 - Rádio Esmeralda Ltda., no 
município de Vacaria - RS; 

34 - Portaria n" 245, de 14 de junho de 2011 - Rádio Tamengo FM Ltda., no 
município de Corumbá - MS; 



35 - Portaria n" 297, de 1" de agosto de 2011 - Intersom - Emissoras de 
Frequência Modulada Ltda., no município de São Carlos - SP; 

36 - Portaria n" 298, de 1" de agosto de 201 1 - Mampituba FM Stéreo Ltda., no 
inunicípio de Sombrio - SC; 

37 - Portaria 11-29, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Iguatemi Frequência 
Modulada Stéreo Ltda., no município de Bebedouro - SP; 

38 - Portaria n" 300, de 1" de agosto de 2011 - Rádio Cultura de Joinville Ltda., 
no município de Joinville - SC; e 

39 - Portaria n" 301, de 1" de agosto de 2011 - Rádio e TV Maira Ltda., no 
município de Candeias do Jamari - RO. 

Brasília, 8 de a b r i 1 de 2013. '\ 



Brasília, 3 1 de maio de 20 1 1 4  

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no. 
53000.00091712004, acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada ao SISTEMA 
CLUBE DE RADIODIFUSÃO LTDA, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Ribeirão Preto, Estado de São 
Paulo, pelo prazo de dez anos, a partir de 1"e maio de 2004. 

2. A outorga foi originariamente deferida a Rádio CLUBE DE RIBEIRÃO PRETO 
LTDA pela Portaria MVOP no 1015, de 30 de outubro de 1950, e transferida ao SISTEMA 
CLUBE DE COMUNICAÇÃO LTDA, pela Portaria nV0,  de 22 de abril de 1982, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 de abril de 1982, e renovada pela Portaria no 51, de 23 de janeiro de 
1998, referendada pelo Decreto Legislativo n q  14, de 2000, publicado no Diário Oficial da União 
de 8 de junho de 2002. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho dc 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições norrnativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 93", da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, 110 LIW de ~r 
atribuições, coiiforine o disposto no art. 5" da Lei 11" 5.785, de 23 de junho de 1972. e iio art. 6". iiiiiso li. 
do Decreto 11" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que coiista do Procerso 11' 

53000.000917/2004, RESOLVE: 

Art. I" Fica renovada, de acordo coiil o art. 33, 3 3", da Lei li" 4.11 7, cle 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1 V e  maio de 2004, a permissão origiriarianierite oritorgacla h 
RÁDIO CLUBE DE RIBEIRÃO PRETO LTDA, pela Portaria MVOP n- 1015, de 30 de outubro de 
1950, e traiisferida ao SISTEMA CLUBE DE COMUNICAÇÃO LTDA, pela Portaria n V 0 ,  de 22 de 
abril de 1982, publicada 1-10 Diário Oficial da União de 26 de abril de 1982, e reiiovada pela Portaria 11' 

51, de 23 de janeiro de 1998, referendada pelo Decreto Legislativo nV14 ,  de 2000, publicado iio Di<irio 
Oficial da União de 8 de j~iiiho de 2000 para explorar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodif~isão cuja outorga é reiio~~acla por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqiientes e seus regulaliieiitor. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberaqão cio Coiigresso 
Nacional, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAUL 
Ministro de Estado das Comuilic, ções '9 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COIMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O M ~ I C A Ç A O  ELETROMCA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIçOS 

@ :; COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO BI . t:q$* 
Fis 

I i 

* *  " ~ b  L bLLR~ibr~ L 

Brasília, 22 de janeiro de 2004. (2 +rj- tT;$, "r d 

Referência: Renovação de Outorga N." (53000.00091712004) 

Senhora coordenadora, 

Tendo em vista a documentação em anexo, por meio da qual A SISTEMA CLUBE 
DE COMUNICAÇÃO LTDA, executante do Serviço de Radiodifiisão Sonora em Onda 
Média, na Cidade de Ribeirão Preto, Estado do São Paulo, requer renovação da outorga por 
novo período, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do processo, conforme 
o solicitado. 

RODRIGO CORREIA 
Estagiário de Direito 

De acordo. Proceda- se à abertura do processo. 

Brasília, 22 de 2004. 

de Radiodifusão 
Distrito Federal 

Abert. .deprocesso/FERNANDA/cordf 



Ofício no 19505 /2003íER01 -ANATE 1 
t São Paulo, 19 de dezembro de 2003. 

Ao Senhor 
EUGÊNIO DE OLIVEIRA FRAGA 
Secretário de Serviços de Comunicaçã~ 
bfinistério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - 
Rrasília - DF 

Atenciosamente, A 

Eletrôiiica 

7' andar - sala 701 

Assunto: Encaniinliamento de do umentos h Secretaria de Serviços de Comunicação 1, 

v Gerente Regional 

Eletr61iica 

Seidlor Secretário, 

Wcarninhamos, para as providências 

Escritório Regional sob os nos 

200390257370, 200390257233, 

I Rua: Rua Vergueiro. 3073 -Vila Mariana - SP - EP: 04101-300 - Fones: (01 1) 5576-8802 18804 - Fax (01 1) 5576-8815 

p e  se fizerem necessárias, documentos protocolizados neste - 
200290258715, 200390258621, 200390257789, 200390257443, 

200390253277, 200390253275, 200390153269, 200390253268, 
9 " 7 Y ~ ~ ' i 7  

200390253~52,200390253225,200350248694,20039246097,200390246093. 



I1 I 

l~ 

\c.". ii 
Exmo Sr. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

I 

\ 

SISTEMA CLUBE DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., inscrita no CNPJIMF sob número 46.665.1881000 1-98, tendo em vista 
o disposto no artigo 3'. Do decreto 88.066, de 26 de janeiro de 1.983, requer 
de Vossa Excelência, se digne apreciar o presente 
novo período, da permissão que lhe foi outor 
Legislativo no. 114 e j d o  de 2.000, publicado no D.O.U. do dia 08 

o serviço de radiodifusão sonora em 
beirão ~reto%kdo de São Paulo. 

Para tanto, anexa os documentos a que se 
refere o mencionado Decreto no. 88.066183. 

Outrossim, declara conhecer as cláusulas que 
passarão a regular suas relações com o Poder Concedente no novo período de 
exploração do serviço, caso o pedido de renovação seja atendido e declara 

. mais, por este instrumento aderir as referidas cláusulas, achando-as conforme 
seus interesses. 

i --- - 

Comunicação Ltda. 
cio Gennari Pizani 
o Luiz Pedro Bom 

Sócios administradores 

Sistema Clube de Comunicação Ltda - Av 9 de Julho, 6001606 PABX (OXX) 16 3931-3500 - FAX: (OXX) 16 610-30-14 CEP14025-000 Ribeirão Preto SP 
I 

ZYD 812 Frequênc~a Modulada Estereo 100.5 MHz ZYK 639 Onda Média 10 000 Watts 660 KHz 
ZYB 060 TV CLUBE (afil~ada Rede Bandeirantes) ZYE 955 Onda Curta 19m 1 000 Watts 15 415 KHz 



M ~ ~ ~ I S ~ R I O  Do TRABALHO I - c *  '"' 
/ lQ'/ GUIA DE 9ECOLHIMENiO DA CONTRIBUIÇÁO SINDICAL ' GRCS 

' 1%- , ,= 
, a  

I 
.--<> SISTEMA CLUBE DE 

coMUNICAÇA0 LTDA. 

Av. 9 de Julho, 6 0 6 - Higienbpolis 



MINISTÉRIO DO TRABALHO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 
r SISTEMA CLUB 

C < ~ ~ U ~ ~ C A Ç ~ O  L. "D.' 



VIA CONTRIBUINTE 

MINISTÉR. DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 

PAGVEL PREFERENCIALMENTE NAS AGENCIAS DA CAIXA ECON~MICA FEDERAL I -VENCIMENTO 2 - EXERCICIO 

APÓS O VENCIMENTO PAGAVEL SOMENTE NAS AGENCIAS DA CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 31/01/2001 -- 
3 -NOME DA ENTIDADE SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISA0 NO ESTADO 

SAO PAIII O 

I 
4 - CÓOIGO SINOICAL 

000.000.02667-0 
- -. . - . . . - - 
5 - ENOEREÇO (rua. avenida. prapa. etcl, 6 - NUMERO 

RUA MARQUES DE ITU 70 
7 -COMPLEMENTO (andar, sala, etcl 

CONJ 72 
8 - BAIRRO ou DISTRITO 

VILA BUARQUE - 
I I I 

9 - CEP 

01223-000 
12 - NOME DO CONTRIBUINTE 

SIST. CLUBE DE COMUNICACAO LTDA-AM 
I 

I I I 

23 -ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 1 24 - CÓD. ATIVIO. 125 -TIPO DE ESTABELECIMENTO 126 - N' 0 0  ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

13 - CÓOIGO DO CONTRIBUINTE 

46.665.188/0001 - 98 

19 - MUNIC~PIO (CIDADE) 

RIBEIRA0 PRETO 

10 - MUNICIPIO ICIOAOO 

SAO PAULO 

14 - ENOEREÇO (rua, avenida. prap,  etcl 

AV. 9 DE JULHO. 606 

11 - U.F. 

S P 

15 - NUMERO 17 -COMPLEMENTO 

2 0  - U.F. 

SP 

I Radiodifusão 

18 -.BAIRRO ou DISTRITO 

3 .300.000,OO 
29 -TOTAL DA EMPRESA 

21 - CEP 

14025 - O00 

5 5 2 0 

22 -INICIO DA ATIVIDADE 

0 3 / 0 8 / 8 1  

3 - UNICO 2 - PRINCIPAL 3 - FILIAL 4 - OUTROS 

34 -TOTAL OA REMUNERAÇÃO 

37 -VALOR DA CONTRIBUIÇÃO 

3 . 4 5 8 , 7 4  
38 - MULTA 

27 - 
3 0 1  - ESTABELECIMENTO EMPREGADOR 02 - AUTÕNOMO LIBERAL 03 - EMPREGADOS 

33 -JUROS DE MORA 

28 - CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 33 - ND DE EMPREGADOS OUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE SINDICAL 



VIA CONTRIBUINTE 
I 

MINISTÉRI DO TRABALHO 
I 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICÃO SINDICAL - GRCS 

000.000.02667 - 0  

46 .665 .188 /0001 -98  
18 - BAIRRO ou DISTRITO 

22 - INicIo DA ATIVIDADE 

.SISTEMA CLUBE DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

I I 
36 - N' DE NÁO CONTRIBUINTES 41 -TOTAL A RECOLHER 

23 -ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 

0 3 / 0 8 / 1 9 8 1  
24 - C ~ D .  ATIVID. 25 -TIPO DE ESTABELECIMENTO 26 - N O  DO ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

RADIODIFUSÃO 5  5  2 0  @ - UNICO • 2 - PRINC!PAL 3 - FILIAL • 4 -OUTROS 

j7 -- -- - -. - - -. - - -- -. - - 1 37 - VALOR DA CONTRIBUICAO 

14 - ENDEREÇO (rua. avenida. praça. etcl 

AV. NOVE DE JULHO 
19 - MUNIC~PIO (CIDADE) 

RIBEIRÃO PRETO 

38 - MULTA 

3 .495,98 o1 - ESTABELECIMENTO EMPREGADOR 02 - AUTONOMO LIBERAL [7 03 - EMPREGADOS 

3.300.000,OO 
29 -TOTAL DA EMPRESA 

I h 

28 - CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 

1 5 - NÚMERO 

606  
20 - U.F. 

SP 

33 - N' DE EMPREGADOS [IUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE SINDICAL 

34 -TOTAL DA REMUNERACÃO 

17 - COMPLEMENTO 

21 - CEP 

1 4 0 2 5 - 0 0 0  

39 -JUROS DE MORA 



1 857900000004 000000673020t 667^70301006 004666518800 
I I 

VIA CONTRIBUINTE 



, . - 
3 C P F  O CARiM30 f'ADRONi2,3Dt> =O LiOT>.EE! ECI:,:CNTc? , i") RESEW/ACO 

M I M I S T ~ R I O  DO T R A B A i i l O  
'X - 

c o? q 6 6 6 5 1 8 8 / 0 0 1 . - ! o  I I 

SISTEMA CLUBE DE 1 
i t I I 

CC)t4UFcll.~kÇ&O L TC;;u 
i i 



VIA CONTRIBUINTE 
I 

MINISTÉR , DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICÁO SINDICAL - GRCS 

PAGÁVEL NA REDE BANCARIA AUTORIZADA ATE O VENCIMENTO 



VIA CONTRIBUINTE 
I 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GLJb%.DE RECOLHIMENTO DACONTRLBUIÇ&O SINDICAL- GRCS 

CAIU\ EC&WCA FEUl"ithL 

PAGÁVEL NA REDE &~NCARIAAUTORIZADAATÉ O VENCIMENTO 1 - VENCIM W T O  2- MERC~CIO 

APÓS O VENCIMENTO PAGÁELSOMENTE NAS AGENCIAS DA CAIXA ECON~MICA FEDERAL 30/04/2001 2001 
3 -  NOMEDA ENTIDADE 4- CODlGO SINDICAL 

Sind Trab h p r  Radiofusão e Televisão n o  Estado S P  000,264,02693-4 
6 -  WDEREÇO (rua, avenida, p r q q  etc) I 6-NUMERO . 7 - COMPLEMENTO (andar. saia, etc) 

Rua Conselheiro Ramalho 992 
8 -  BAIRRO OU DISTRITO 9- CEP 10- MUNICiPIO (CIDADE) I 11-UF 

Bela Vista O1 325-000 São Paulo S P  
12- NOME DO CONTRIBUINTE 1 13- CÓDIGO DO CONTRIBUINTE 

SISTEMA CLUBE DE COM UNICACAO LTDA 1 0103002490000 
14- WDEREÇO (rw averùda. p r q .  etc) I 15- NÚMERO 1 17- COMPLEMENTO I 18- R4IRRO OU DISTRITO 

AV. 9 DE JULHO 606 
19 - MUNICiPIO (CIDADE) 20-UF . a - CEP 22- INÍCIO DA ATIVIDADE 

S P  RIBBRAO PRETO 1 14025-000 
23-ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 24- COD. 25- TIPO DE ESTABELECIMENTO 26- No DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

 adiod difusão 9'9120 0 1 - ú ~ i c o  m2-PRINCIPAL ~ ~ - F ~ L R L  U 4 - O U T R O S  
- - 

I I I 
27 - 37- VALOR DA CONTRIBUIÇÁO 

a o1 -ESTABELECIMENTO EMPREGADOR um-AUTÓNOMO_LIBERAL a 03- EMPREGADOS 2 .939,75 
28 - CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 33- No DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE I 38- MULTA 

SINDICAL I 



/ 32 - VALOK BASUCALCULO DA CONTRIBUIÇAO 
I I AUTENTICAÇÃO MI$S@JCA A, 

I 

I 
- 31 3ô -No DE 360 CONTRIBUINTES / 41 -TOTAL A RECOLHER 

---- 



VIA CONTRIBUINTE 



1.1 - LAUDO DE ENSAIO 

a) nome: SISTEMA CLUBE DE co CAÇÃO LTDA. 
b) endereço completo: Avenida 9 de Julho, 606 - Ribeirão PretoISP Cep 

14.025-000. 
c) nome e local da emissora: freqüência Modulada, local não arruado junto à 

torre de TV Municipal. 

1.1.2 - ENSAIO 

a) motivo: Renovação de Outorga de Permissão 
b) endereço completo onde foi realizado: local não armado junto à torre de 

TV Municipal. 
c) data em que foi realizado: 10 de dezembro de 2.003. 

1.1.3 - FABRICANTE 

a) nome: Broadcast Electronics Inc. 
b) endereço do fabricante: 4100 N.24TH Street 
c) representante no Brasil: Savana Comunicações Ltda. lua Visconde de 

Pirajá, 547 gr. 419 - Rio de Janeiro-RJ Cep 22.415-900 

a) principal 

1.1.5.1 - freqüência: 
a) nominal: 100.500.000 Hz 
b) medida em ambiente normal: 100.500.009 Hz 
c) variação máxima em 60 minutos de operação: 4 Hz 

1.1.5.2 Resposta de Audiofrequência - Monofonia - variação na curva de pré-ênfase 
de 75 us 

frequência modulação 
25% 50 % 100% 

(h) (db) (db) (db) 
50 030 0 ,O 090 

100 0 ,o 0 ,o 0,o 
400 +0,05 +0,05 +0,05 

1000 +0,10 +0,10 +0910 
5000 +0,15 +0,15 +0,15 
7500 +0,25 +0,25 +0925 

10000 +0,20 +0,20 +0,20 
15000 -0,15 -0,15 -0,15 



das CD 
S.. 15 
I Fk.: % 

iuflYbtb:@h@ . 
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1.1.5.3 Resposta de Audiofrequência - Estereofonia Canal Esquerdo 

freqüência 
(H4 
50 

100 
400 

1.000 
5.000 
7.500 

10.000 
15.000 

Resposta de Audiofrequência - Estereofonia Canal Direito 

freqüência 
W) 
5 o 

100 
400 

1.000 
5.000 
7.500 

10.000 
15.000 

1.1.5.4 - Distorções Harmônicas - Monofonia 

freqüência 
W) 
50 

100 
400 

1.000 
5.000 
7.500 

10.000 
15.000 

1.1.5.5 Distorção Harmônica - Estereofonia Canal Esquerdo 

freqüência 
(Hz) 
50 

100 
400 

1.000 
5.000 



Distorção Harmônica - Estereofonia Canal Direito 

freqüência 
(Hz) 
50 

100 
400 

1.000 
5.000 
7.500 

10.000 
15.000 

1.1.5.6 -Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação com 400 
Hz: 89,6 dB 

1.1.5.7 -Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em 
amplitude: 62,l dB 

1.1.5.8 - Atenuação de harmônicos e espúrios: 

nível do 2". harmônico 95 dB 
nível do 3". harmônico 97 dB 

1.1.5.9 - Potência de saída 

Medida através de wattímetro incorporado ao equipamento e por sistema de 
monitoração via microprocessador: 273  Kw. 

ÕES E S P E C ~ C A S  ESTEREOFONIA 

1.1.6.1 - Gerador de Estéreo: 
a) fabricante: ORBAN OPTIRIOD li?M 
b) modelo: 8400 

1.1.6.2 - Medições. 

1.1.6.2.1 - freqüência de subportadora piloto: 
a) medida: 19.000,5 Hz 
b) variação máxima em 60 minutos: 1,O Hz 

1.1.6.2.2 - Nível do Piloto 9,2% mais ou menos O,l% de variação 



1.1.6.2.3 - Separação estereofônica 

freqüência E para D 
(=) (db) 

1.1.6.2.4 - Diafonia para 90% de Modulação 

freqüência E para D 
W) (db) 

D para E 
(db) 

D para E 
(db) 

1.1.7 - ~ O R M A Ç ~ E S  ESPECEFICAS P CANAIS SEC 

Sim, mas não utilizado 
Transmissor com entrada para SCA 

1.1.8.1 - Placa de Identificação: 
a) fabricante: Broadcast Electronics Inc. 
b) modelo: FM-35B 
c) número de série: 128B 
d) código homologação: 0187962220587 

1.1.8.2 -Medidores do estágio final de RI!: 
a) de corrente contínua de placa ou coletor: O a 5 amp. 
b) de tensão continua de placa ou coletor: escala 12 KV 
c) de potência de saída (incidente ou refletida): 

incidente: em porcentagem 



refletida: em VSWR 
observação: Além do sistema de medição analógica este transmissor 
possui um micro-processador acoplado que monitora todos os dados 
acima indicados, com maior precisão. 

1.1.8.3 - Existência de tomadas de amostras de RF', para: 
a) modulação: sim 
b) freqüência: sim 

1.1.8.4 - Existência de dispositivos de segurança pessoal: 
a) resistores de descarga dos capacitores de alta tensão 
b) gabinete met5lico encerrando o transmissor com todas as partes 

expostas ao contato dos operadores interligadas à terra. 
c) Interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a 

partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350 volts, 
que automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer 
dessas portas ou tampas forem abertas. 

d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos 
com tensões superiores a 350 volts, com todas as portas e tampas 
fechadas. 

1.1.8.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 
a) possui sistema de Interlock em todas as portas, sendo que o Interlock 
da porta do gabinete de alta tensão curto-circuita a fonte da alta tensão 
em caso de abertura indevida da porta. 
c) possui medidor de pressão de a r  na entrada da cavidade, desligando 

o transmissor em caso de falha de ventilação. 

1.1.9.1 - Declaração do Profissional Habilitado: 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste 
Laudo, obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a 
que se refere. O prese 07 (sete) folhas, todas numel-adas e 
rubricadas com a rubric e que faço uso. 

de dezembro de 2.003. 



1.1.9.2 - Parecer Conclusivo: 

Para fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüênciá Modulada, DECLARO que o transmissor de 
freqüência modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi 
realizado, atendia à regulamentação aplicável. 

O de dezembro de 2.003. 

1.1.9.3 - Declaração do Interessado 

Na qualidade de representantes legais do Sistema Clube de 
Comunicação Ltda., Declaramos que o Sr. Carlos Alberto Cantarella esteve no 
endereço abaixo nos dias 09 e 10 de dezembro de 2.003, ensaiando o transmissor de 
freqüência modulada, fabricado por Broadcast Electronics Inc., modelo FM 35B. 
número de série 128B, com potência nominal de 35 KTV. 

Local do ensaio: local não arruado junto à torre de TV municipal em 
Ribeirão Preto. 

o, 10 de dezembro de 

ri P i z a n f l s e  
administradores 

1.1.9.4 - Declaração do Engenheiro (ICNIRP) 

Declaro junto à ANATEL, para os devidos fins, que as emissões 
provenientes do serviço de radiodifusão abaixo relacionado, cujo 
titular autorizado é o Sistema Clube de Comunicação Ltda., e que 
está instalada no local também a seguir relacionado, atende as reg 
trições incluídas na pub1icação"Guidelines for Limiting Exposure 
to Time-Varying Electric, Magnétic and Electromagnetic fieldes 
(up to 300 GHz)" (Diretrizes para Limitação da Exposição a Cam 
pos Magnéticos e Eletromagnéticos Variáveis no Tempo ( até 300 
GHz)), da Comissão Internacional para Proteção Contra adiaçõ- 
es Não Ionizantes - ICNIRP. 

Estação localização 
Freqüência modulada Local não arruado junto à torre de TV 

municipal em Ribeirão Preto - SP 

Nome do Engenheiro: OS ALBERTO C LLA 
Endereço correspondê nida 9 de Julho, 606 Ribeirão Preto 

SP - CEP 14.025-000 fone 16 29313500 
Registro CREA-SP: 060.129.373-4 



Ribeirão Preto 

1.1.9.5 - Declaração da Entidade ref. Limitação da Exposição .... 
Dedaramos que, de acordo com o Relatório de Conformidade 
resultante, a avaliação feita em 10 de dezembro de 2.003, na emis- 
sora de freqüência modulada do Sistema Clube de Comunicaqão 
Ltda., no local não arruado junto à torre de TV municipal em 
Ribeirão Preto I SP atende ao Regulamento da Exposição a 
Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de 
Radiofrequências entre 9 KHz e 300 GHz, aprovado pela Resolução 
Anatel no. 303 de 02/07/2002, publicada no DOU do dia 10 
subseqüente, não expondo a população a campos eletromagnéticos 
de radiofi.equênci;ls de valores superiores aos estabelecidos. 
Declaramos ainda, que o Relatório de Conformidade será mantido 
na estação avaliada, para apresentação sempre que requisitado pela 
Anatel, conforme prevê o mencionado Regulamento. 

~ e m e 6 o  Luiz Pedro Bom 

1.1.9.6 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. 

Boleto de Cobrança Página 1 de 1 

Corte na linha pontilhada 

2 :j, . .". ., ..:i! j :  Recibo do Sacado 
Código do Cedente 0689.870.00000097-2 
Nosso Número 821020030225760-4 
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BST. DA ART 

I 11 - CLASSIFICAÇAO DA ANOTAÇAO I 12 - ÁREA DE ATUAÇÃO 113 - TIPODE CONTRATADO 
1 - Responsabilidade Principal 8 - Eletronica Ou Eletrica Mod. 2- Pessoa Física 

14 - No DE REGISTRO NO C 

Sistema Clube de Comunicacao Ltda. 

\ 

pata  de efetiva participação do profissional:10/12/2003 I 

Ribeirao Preto 

SENHOR CAIXA - AUTENTICAÇÃO MECÂNICA PELA INSTITUIÇÃO (BANCÁRIA) - ~ECIBO DO SACADO 

Obs: 
- Pagamento via home bank , o comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profiççional 
........................................................... 
Corte na linha pontilhada 



PROCESSO 53000.00091712004 

I ,  



1.1 - LAUDO DE ENSAIO 

a) nome: SISTEMA CLUBE DE C 0  CAÇÃO LTDA. 
b) endereço completo: Avenida 9 de Julho, 606 - Ribeirão Preto/SP Cep 

14.025-000. 
c) nome e local da emissora: frequência Modulada, local não arruado junto à 

torre de TV Municipal. 

1.1.2 - ENSAIO 

a) motivo: Renovação de Outorga de Permissão 
b) endereço completo onde foi realizado: local não arruado junto à torre de 

TV Municipal. 
c) data em que foi realizado: 09 de dezembro de 2.003. 

1.1.3 - FABRICANTE 

a) nome: WTK Telecomunicações Ltda. 
b) endereço do fabricante: Rua Sassaki no. 217 São Paulo/SP 

a) reserva 

1.1.5.1 - frequência: 

a) nominal: 100.500.000 Hz 
b) medida em ambiente normal: 100.500.009 Hz 
c) variação máxima em 60 minutos de operação: 40 I-Tz 

1.1.5.2 Resposta de Audiofrequência - Monofonia - variação na curva de pré-ênfase 
de 75 us 

frequência modulação 
25% 50 % 100% 

( h 4  
50 

(db) (db) (db) 
0,o 0 ,o O90 

100 0 ,o 0 ,o 0,o 
400 +0905 +0,05 +0,05 

1000 +0,10 +0,10 +0,10 
5000 +0,15 +0,15 +0,15 
7500 +0,25 +0,25 +0,25 

10000 +o40 +0,20 +0,20 
15000 -0915 -0,15 -0,15 



1.1.5.3 Resposta de Audiofrequência - Estereofonia Canal Esquerdo 

freqüência 
(B) 
50 

Resposta de Audiofrequência - Estereofonia Canal Direito 

frequência 

50 
100 
400 

1.000 
5.000 
7.500 

10.000 
15.000 

1.1.5.4 - Distorções Warmônicas - Monofonia 

1.1.5.5 Distorção Harmônica - Estereofonia Canal Esquerdo 

frequência 
(Hz) 
50 

100 
400 

1.000 
5.000 



Distorção Harmônica - Estereofonia Canal Direito 

frequênc 
(E) 
50 

100 
400 

1.000 
5.000 
7.500 

10.000 
15.000 

1.1.5.6 -Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação com 400 
Hz: 89,6 dB 

1.1.5.7-Nível de ruído da portadora (ARI), em relação a 100% de modulação em 
amplitude: 61,O dB 

1.1.5.8 -Atenuação de harmônicos e espúrios: 

nível do 2". harmônico 85 dB 
nível do 3". harmônico 87 dB 

1.1.5.9 - Potência de saída 

Medida através de wattímetro incorporado ao equipamento: 8 Kw. 

1.1.6 - INFO Ç ~ E S  E S P E C ~ C A S  P ESTEREOFONIA 

1.1.6.1 - Gei-ador de Estéreo: 
a) fabricante: ORBAN OPTIMOD RWi 
b) modelo: 8400 

1.1.6.2 - Medições. 

1.1.6.2.1 - freqüência de subportadora piloto: 
a) medida: 19.000,5 Hz 
b) variação máxima em 60 minutos: 1,O Hz 

1.1.6.2.2 - Nível do Piloto 9,2% mais ou menos 0,1% de variação 

1.1.6.2.3 - Separação estereofônica 



frequência 
(-1 

E para D 
(db) 

1.1.6.2.4 - Diafonia para 90% de Modulação 

freqüência E para D 
Orz) (db) 

D para E 
(db) 

D para E 
(db) 

1.1.7 - INFO ÇOES ESPEC~ICAS P CANAIS SE 

Sim, mas não utilizado 
Transmissor com entrada para SCA 

1.1.8 - OBSERVAÇ~ES VISUAIS NO SMISSOR 

1.1.8.1 - Placa de Identificação: 
a) fabricante: WTK Telecomunicações Ltda. 
b) modelo: SI-F-10 
c) número de série: 06.166.10,0.6 
d) código homologação: 015884- -0381 

1.1.8.2 - Medidores do estágio final de RF: 
a) de corrente contínua de placa ou coletor: O a 5 amp. 
b) de tensão contínua de placa ou coletor: escala 8 KV 
c) de potência de saída (incidente ou refletida): 

incidente: em porcentagem 
refletida: em porcentagem 



observação: Além do sistema de medição analógica este tran 
possui um micro-processador acoplado que monitora todos os dados 
acima indicados, com maior precisão. 

1.1.8.3 - Existência de tomadas de amostras de RI!, para: 
a) modulação: sim 
b) freqüência: sim 

1.1.8.4 - Existência de dispositivos de segurança pessoal: 
a) resistores de descarga dos capacitores de alta tensão 
b) gabinete metzílico encerrando o transmissor com todas as partes 

expostas ao contato dos operadores interligadas à terra. 
c) Interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a 

partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350 volts, 
que automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer 
dessas portas ou tampas forem abertas. 

d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos 
com tensões superiores a 350 volts, com todas as portas e tampas 
fechadas. 

1.1.8.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 
a) possui sistema de Interlock em todas as portas, sendo que o Interlock 
da porta do gabinete de alta tensão curto-circuita a fonte da alta tensão 
em caso de abertura indevida da porta. 
c) possui medidor de pressão de a r  na entrada da cavidade, desligando 

o transmissor em caso de falha de ventilação. 

1.1.9.1 - Declaração do Profissional Habilitado: 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste 
Laudo, obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a 
que se refere. O prese 07 (sete) folhas, todas numeradas e 
imbricadas com a rubric e que faço uso. 

Ribeirão Preto. 09 de dezembro de 2.003. n -1 iqb{,j\,\,lu/i OJ. i \ 
Carlos Alberto Cantarella ' CREA-sP/ no. 060-129.373-4 



1.1.9.2 - Parecer Conclusivo: 

Para fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, DECLARO aue o transmissor de 
freqüência modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi 
realizado, atendia à regulamentação aplicável. 

1.1.9.3 - Declaração do Interessado 

Na qualidade de representantes legais do Sistema Clube de 
Comunicação Ltda., Declaramos que o Sr. Carlos Alberto Cantarella esteve no 
endereço abaixo no dia 09 de dezembro de 2.003, ensaiando o transmissor de 
freqüência modulada, fabricado por WTK Telecomunicações Ltda., modelo SI-F-10 
número de série 06.166.10,0.6, com potência nominal de 10 

Local do ensaio: local não arruado junto à torre de TV municipal em 
Ribeirão Preto. 
RibeirãoBeto, 09 de dezembro de 2.403 / 

9442-a 
José ari ~ i z a ~ ~ ~ ~ e t r i o  

Sóci s-administradores P 
1.1.9.4 - Declaração do Engenheiro (I 

Declaro junto à ANATEL, para os devidos fins, que as emissões 
provenientes do serviço de radiodifusão abaixo relacionado, cujo 
titular autorizado é o Sistema Clube de Comunicação Ltda., e que 
está instalada no local também a seguir relacionado, atende as reg 
trições incluídas na pub1icação"Guidelines for Limiting Exposure 
to Time-Vaiying Electric, Magnétic and Electromagnetic fieldes 
(up to 300 GNz)" (Diretrizes para Limitação da Exposição a Cam 
pos Rlagnéticos e Eletromagnéticos Variáveis no Tempo ( até 300 
GHz)), da Comissão Internacional para Proteção Contra adiaçõ- 
es Não Ionizantes - I C  

Estação localização 
Frequência modulada Local não arruado junto à torre de TV 

municipal em Ribeirão Preto - SP 

Nome do Engenheiro: C S ALBERTO C 
Endereço correspondên nida 9 de Julho 

, 

SP - CEP 14.025-000 fone 16 29313500 \1 "r1' 
A-SP: 060.129373-4 



Ribeirão Preto, 09 de dezembro de 2.003. 

1.1.9.5 - Declaração da Entidade ref. Limitação da  Exposição .... 
Declaramos que, de acordo com a Relatório de Conformidade 
resultante, a avaliação feita em 10 de dezembro de 2.003, na emis- 
sora de freqüência modulada do Sistema Clube de Comunicação 
Ltda., no local não arruado junto A torre de Tv municipal em 
Ribeirão Preto 1 SP atende ao Regulamento da Exposição a 
Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de 
Radiofreqüências entre 9 e 300 GHz, aprovado pela Resolução 
Anatel no. 303 de 02/07/2002, publicada no DOU do dia 10 
subseqüente, não expondo a população a campos eletromagnéticos 
de radiofrequências de valores superiores aos estabelecidos. 
Declaramos ainda, que o Relatório de Conformidade será mantido 
na estação avaliada, para apresentação sempre que requisitado pela 
Anatel, conforme prevê o mencionado Regulamento. 

Rib reto, 09 de dezembro de 2.003. 
, . 

ni - sócio administrador 

1.1.9.6 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. 

Boleto de Cobrança Página I de 1 

ir configure o seu browser para redefinir as margens de impressão: 
(File), Configurar Página (Page Setup) para folha A4(210 x 2971nm) ou Carta (216 x 279 nlm).Ajuste 

ART deverá ser devidamente assinada pelo proJissiona1. 
rapagamento no Banco junte este boleto à ART impressa. 

Corte na linha pontilhada 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Código do Cedente 0689.870.00000097-2 
Nosso Número 821020030225824-4 
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- - 

1 - Responsabilidade Principal 

Sistema Clube de Comunicacao Ltda. 

21 - ENDERECO DA OBRA 1 SERVICO 

IData de efetiva participasão do profissional:09/12/2003 I 

Ribeirao Preto 
Sistema Clube de Comunicacao 

Obs: 
- Pagamento via home bank, o comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
........................................................... 
Corte na linha pontilhada 

http://servonline. creasp. org/prodonline/prodart/prodart4.php 



BCNPag Comprovante 

?anco foi autorizado a DEBITAR em minhainossa conta de depbsitos, nessa agência, o valor do presente 
-iigamento de Conta. A efetivação do Pagamento de Conta acima especificado esth sujeito a validação do Banco 
Iestinatáno. 
'or exigência legal. este comprovante de pagamento j8 esth autenticado eletronicamente, dispensando a autenticação 
iecânica. 



SISTEMA CLUBE DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., empresa de radiodifusão, inscrita no CNPJ do M.F. sob número 
46.665.18810001-98, com endereço na Avenida 9 de Julho, 606 - Higienópolis 
Ribeirão PretoISP, através de seus representantes legais, DECLARA que não 
infringe as vedações contidas no parágrafo 5". do Artigo no. 220 da 
Constituição da República Federativa do Brasil. 

Ribeirão Preto, 08 de dezembro de 2.003 

ari Pizani 

Sistema Clube de Comunicação Ltda. - Av. 9 de Julho. 6001606 PABX (OXX) 16 3931-3500 - FAX: (OXX) 16 610-38-14 CEP14025-000 Ribeirão Preto SP 

ZYD 812 Frequéncia Modulada Estéreo 100.5 MHz ZYK 639 Onda Média 10.000 Watts 660 KHz 
ZYB 868 TV CLUBE (afiliada Rede Bandeirantes) ZYE 955 Onda Culta 19m 1 .O00 Watts 15.41 5 KHz 



Certidao Negativa de Debito 
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PREVIDENCIA SOCIAL 
A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 46.665.188/0001-98 
NOME: SISTEMA CLUBE DE COMUNICACAO 
ENDERECO: AV NOVE DE JULHO N 606 
BAIRRO OU DISTRITO: HIGIENOPOLIS 
MUNICIPIO: RIBEIRA0 PRETO 
ESTADO: SP 
CEP: 14025-000 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

LTDA 

QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8 12, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

d 
- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITIDA EM, 20 DE OUTUBRO DE 2003. 
COM VALIDADE ATE 18/01/2004 . 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

?;I, 
,,', f,:j %* 4 q ,i? '.~f,4l-:~,*- <r..+. 

EMPRESA DE TECMOLOCIA E INFORMAÇOES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 46665188/0001-98 
Razão Socíal: SISTEMA CLUBE DE COMUNICACAO LTDA 

Endereço: AV NOVE DE JULHO 606 / HIGIENOPOLIS / RIBEIR40 PRETO / SP / 14025-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 2711 112003 a 26/12/2003 

Certificação Número: 20031 1271 1294899703375 

Informação obtida em 17/12/2003, as 15: 15. 

, A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada a verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 
Estado de São Paulo 

Secretaria da Fazenda 

Certidão nO1 77712003 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Eduardo Alberto Guerrero Schultz, chefe da Divisão de Certidões, 
Microfilmagem e Cobrança do Departamento da Contadoria Geral da Secretaria 
Municipal da Fazenda certifica que, consultando os arquivos a seu cargo verificou não 
haver débito constituído em nome do requerente, referente a tributos imobiliários e 
inobiliários. Esta certidão se refere a todos os tipos de tributos municipais. 

Protocolo no 477412003 
Nome: SISTEMA CLUBE DE COMUNICAÇÃO LTDA 
Inscrição no 017743 1101 
Endereço: AVENIDA NOVE DE JULHO, 606 

Certidão válida por 180 dias 
A presente certidão fica concedida sob condição de posterior'homologação pelo 
fisco - Parágrafo 1' Artigo 150 da Lei 5172 de 2511011966, CF. 

.. 

O referido é verdade 

Ribeirão Preto, 22 de Julho de 2003 

VISTO 

Chefe da Divisão de Certidões, ~ h e t o r a  do beiartamento da 
Microfilinagem e Cobrança contadbria- Geral 

'"C "' - 17fllO-8 

CND4774 
Ei~loluinei~tos pagos: R$6,00 
Lei Coinplementar nO1 428, artigo 261 de 27/12/2002, CTN , , m" 

I I ~igitado-por: Lucieiii ~odrigue; de Lima Rosário 
Conferido por: - ,  ..* se 



n, 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

"g 
S E C ~ T A U  DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA 

COORDENA~ÃO DA ADM 
DIRETORIA DE 

I ,  C E R T I D Ã O  I 

ENDEREÇO - AVN. NOVE DE JULHO No 606 CEP: 14025-000- 

/ BAIRRO - JDM. SUMARÉ MUNIC~IO:-RIBEIRÃO PRETO I / INsCRIÇÃO ESTADUAL -582.638.383.117 i 
CNPJ - 46.665.18810001-98 CNAE:9221-5/00 

INEXISTEM DÉBITOS FISCAIS INSCRITOS NA DIVIDA ATIVA PARA COBRANÇA EXECUTIVA EM RELAÇÂO 
AOS SEGUINTES TRIBUTOS ATÉ A DATA DE EMISSAO DESTE DOCUMENTO: 
IMPOSTO DE CIRCULAÇÂO DE MERCADORIAS (ICM); IMPOSTO DE CIRCULAÇÂO DE MERCADORIAS 
E SERVIÇOS (ICMS); IMPOSTO SOBRE TRANSAÇAO; IMPOSTO SOBRE VENDAS E CONSIGNAÇÕES (IVC): 
IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÂO DE BENS IMOWIS E DE DIREITOS A ELES RELATIVOS (ITBI); IMPOSTO 
SOBRE TRANSMISSAO "CAUSA MORTIS" E DOAÇAO DE QUAISQUER BENS OU DIREITOS (ITCMD); 
IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES (IPVA); TAXA DE FISCALIZAÇÂO E 
SERVIÇOS DIVERSOS (TFSD). 

1-A PRESENTE CERTIDAO SÓ É vÁLIDA EM RELAÇAO AO INTERESSADO E DEMAIS DADOS INDICADOS. 
2-FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA DO ESTADO DE EXIGIR, A QUALQUER TEMPO,CRÉDITOS 

TRIBUTÁRIOS QUE VENHAM A SER APURADOS. 
3-A TAXA DE FISCALIZAÇÂO E SERVIÇOS DEVIDA FOI RECOLHLDA NOS TERMOS DA LEGISLAÇAO Vi- 

GENTE. 
4-PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 06 (SEIS) MESES CONFORME PORTARIA CAT No. 20 DE 01/0W98 

(DOE DE 02/04/98). 



- MINISTERLO DA FAZENDA 
SECRET,mIA D& RECEITA FEDEW-L 

CERTIDAC) POSITITIA DE DEBITOS DZ TRIBUTOS E CONTRIBUICOES 
COM EFEITOS DE NEGATIVA ..- 

(SQJEITA A CONFIRMACAO DE AUTENTICIDADE NA PZiGINA DA SRF MA INTERNET, 
NO ENDERECO <HTTP : //WWIfi!. RECEITA. FAZENDA. GOT?. ER? 1 

VALIDA ATE: 02/02/1004 - EMITIDA EM: 01/88/2003 NRO.: 6.363.233 

CNPJ: 45.665.188/0001-98 
SISTEMA CLUBE SE COMUNICACAO LTDA 
&V NOVE DE JULHO 016 JARDIM SUMARE 
CEP: 14025-000 RIBEIRA0 PRETO SP 

CONFORME DISPOSTO NO ART. 206 DA LEI NRO 5.172, DE 25 DE OUTUBRO 
DE 1966, (CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL), ESTE DOCUMENTO TEM OS MESMOS 
EFEITOS DA CERTIDAO NEGATIVA EXPEDIDA DE ACORDO COM O ART. 205 DO 
REFERIDO CODIGO, POR EXISTIREM EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA 
IDENTIFICADO SOMENTE DEBITOS EM RELACAO AOS TRIBUTOS E CONTRIBUICOES 
FEDERAIS NA CONDICAO ABAIXO ESPECIFICADA: 

A EXIGIBILIDADE ESTA SUSPENSA NOS TERMOS DO ART. 151 DO CTN: 
- CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO: 
FONTE 

PARCELAMENTO DE DEBITO: 
PIS/PASEP 

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVW-FNTE A SITUACAO DO 
CONTRIBUINTE NO AMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, NA0 
CONSTITUINDO, POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS 
INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA DA UNIAO, _ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA 
GERAL DA FAZENDA NACIONAL, 
+------------------------------------------------------------------- t 

JESTA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE O ESTABELECIMENTO ACIMA IDENTIFICADO 1 
&------------------------------------------------------------------- t 

+------------------------+ CARIMBOIDATA E ASSINATURA 11 

BASE 

MFISRFISRRF 8YDRF RIBEIRAO PRETO-SP 
C A C  

EM ..... ................. 

&o ~igkial ,  com oqu& wlere, dw fk, 
Valor recebido por autentiwko R$ !,I0 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - SÃO PAULO 
PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL - RIBEIRÃO PRETO 

J 

CERTIDÃO QUANTO A DÍVEDA ATIVA DA UNIÃO 

I POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA I 
CNP J 

46.665.188/0001-98 

Nome Completo 
SISTEMA CLUBE DE COMUNICACAO LTDA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as 
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de 
direito, que, mandando .rever os registros da Dívida Ativa da União, 
verificou-se a EXISTÊNCIA DE 000.3 (TRES) INSCRIÇ~ES ATIVAS em nome 
do contribuinte acima identificado. E, para constar, determinei 
fosse extraída esta certidão POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA, que 
vai assinada por mim, Procurador da Fazenda Nacional. 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 60 dias 
(Art. 3' do Decreto no 84.702 de 13 de maio 'de 1980), não 
prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

~ecreto-lei no 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos 
os casos em que a lei exigir a apresentação de provas de quitação 
de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre 
aquelas, a certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, 
fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

Emissão às 11:37:35 do dia 01/12/2003 
Código de Controle da Certidão: lEE2.A57C.9C50.145B 
Matricula do Servidor: 008222860 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

RIBEIRÃO PRETO, 01 de dezembro de 2003 

os DÉBITOS APONTADOS NESTA CERTIDÃO 
ENCONTRAM-SE PARCELADOS NOS TERMOS DA 

Nacional 



Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho e Identificação Profissional 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇ~ES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE 2002 

RAZÃO SOCIAL : SISTEMA CLUBE DE COMUNICACAO LTDA 

CNPJICEI : 46.665.I88/OOOI-98 
CEI VINCULADO: 
ENDEREÇO : AV NOVE DE JULHO 606, 606 
BAIRRO : HIGIENOPOLIS 
CIDADEIUF : RIBEIRA0 PRETO / SP 
CEP : 14025-000 

DECLARAÇÃO ENTREGUE: 

DATA : 
17/02/2003 

QUANTIDADE DE V~NCULOS: 
158 

l8 TABW DE NOTAS DE R16EIRAO MIL 1 9/02/03 
Av, 9 de Julho, 505 a CEP: 140184176 



001 98.47631 50200.803505 69001 381 21 9 5 2001 0000390000 Recibo do Sacado 
DATA DO PROCESSAMENTO 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - Código - 230 
TAXA DE FISCALIZACAO DE FUNCIONAMENTO - TFF - Código - 1329 
- Quantidade de estagões referente ao ano = 2003: 
I-Classe E3 - 1 

ATENÇÃO, entrar em contato com a ANATEL: 
Enviar cópia do CPFICNPJ do titular para atualização cadastra1 

,,ós vencimento cobrar: Multa + Correção pela Taxa SELI 

- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Taxa SELIC: Somar mês a mês, a partir do mês subsequeni 1 vencimento, sendo 1% no mês de pagamento. 

- Banco do Brasil Taxa SELIC: Consultar LIC 53.2.999.9993-15, 

(=) VALOR DO DOCUMENTO (+) MORA I MULTA I JUROS (+) OUTROS ACRÉSCIMOS (=) VALOR COBRADO 

3.900,OO 
SISTEMA CLUBE DE COMUNICACAO LTDA 

.;ÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA;~ES - ANATEL 1607-11333018-4 
DATA DE DOCUMENTO No DO DOCUMENTO ESP~CIE DOC. ACEITE DATA DO PROCESSAMENTC! NOSSO NOMERO (FISTEL) 

07/02/2003 REC N 07/02/2003 02008035069-001 5-81 
NO DA CONTNRESPONSAVEL I CARTEIRA EsP~CIE QUANTIDADE VALOR (=)VALOR DOCUMENTO 

-Após vencimento cobrar: Multa + Correção pela Taxa SELIC. 

- Multa: 0,33% ao dia at6 o máximo de 20% 
-Taxa SELIC: Somar mês a mês, a partir do mês subsequente ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento. 

- Banco do Brasil Taxa SELIC: Consultar LIC 53.2.999.9993-15. 

-Não  é permitido desconto I abatimento elou outras deduções. (t) OUTROS ACR~SCIMOS 

(=)VALOR COBRADO 

AV. 09 DE JULHO, 606, 
RIBEIRA0 PRETO-SP 
141 00-000 

ANATEL - contrato 001199 AUTENTICAÇAO MECANICA - FICHA DE COMPENSAÇAO 



Este documento de arrecadação das receitas do Fistel deve ser utilizado para recolhimento da Taxa de 
; Fiscalização de Funcionamento TFF, correspondente ao presente exercício, na forma da Lei no 5.070166, 
I com as alterações ocorridas através das Leis no 9.472197 e 9.691198. 
1 

I , Até o vencimento, pode ser pago em qualquer estabelecimento bancário da rede arrecadadora, sem 
j acréscimo. Após o vencimento será acrescido dos encargos estabelecidos na legislação vigente. 
, 

1 O valor da taxa constante deste documento de arrecadação das taxas do Fistel esta de acordo com o Anexo i 
i III da Lei no 9.472197 com as alterações da Lei no 9.691198, discriminada a quantidade para cada tipo de 

I 
/ ATFF deixa de iniciar a partir do ano seguinte ao pedido formal de cancelamento da estação. 
3 

i O não pagamento da TFF até a data do vencimento sujeita a inscrição no cadastro informativo dos créditos 
I não quitados de órgãos e entidades federais - CADIN, bem como o lançamento do seu débito na Divida Ativa ' 
1 da União. 

i A 2a via deste documento de arrecadação e sua emissão para outros débitos, porventura existentes, estão 

/ disponíveis na internet no endereço: http:llwww.anatal.aov.brlboIeto. 

,;. $4 CONTRATO ESPECIAL 
Lp&v No 362-0 

ECTIDRIBSB - ANATEL I POSTAGEM: 27/02/2003 { 

Agência Nacional de Telecomcsnicações 
. -  . 

NFDICOI, Para' USO dos Corriios 
I 

C] Mudou-se C] Recusado (7 Informação dada pelo Reintegrado ao serviço postal 
C ]  Endereço insuficiente C] ~ã~ 6 o no. indicado PorteirolSindico em-/-/- 

C1 Não existe no. indicado C] Ausente C] Outros 
Desconhecido C] Falecido • Assinatura e o No. do Entregador 



WSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇAO CONTRAT 
SOCIEDADE L TADA, DENOMEMDA SISTE CLUBE DE 
COMUNICAÇÁO LTDA 

ADAPTAÇÃO À LEI No 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 - PARTE 
ESPECIAL - LIVRO 11 - DO DIREITO DE EMPmSA - TÍTULO TT - 
DA SOCIEDADE - CAPÍTULO IV - DA SOCIEDADE LIMITADA, BEM 
COMO À LEI No 10.610, DE 20 DE DEZ RO DE 2002, PUBLICADA 
NO D ~ R I O  OFICIAL DA UNIÃO, EDI E 23 DE DEZE 
2002, SEÇÃO 1, COM CONSOLIDAÇÁO DAS CLAUSULAS DO 
CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular, JOSÉ WACIO GENNARI PIZANI, 
brasileiro, casado, radiodifbsor, residente e domiciliado na cidade de Ribeirão 
Preto, Estado de São Paulo, na Rua Rui Barbosa, 1096 - apto. 18 1, portador da 
Cédula de Identidade RG no 3.648.060-5-SSPISP e CPFIMF no 201.572.588-15, 
PAULO DE TARSO GENNARI PIZANI, brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Rua 
Dr. Francisco Augusto César, 775 - apto. 261, portador da Cédula de Identidade 
RG no 6.012.394-SSPISP e CPFIMF no 551.534.458-87, DEMÉTRIO LUIZ 
PEDRO BOM, brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e 
domiciliado na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Rua Dr. 
Francisco Augusto César, 775 - apto. 262, portador da Cédula de Identidade RG 
no 4.579.925-SSPISP e CPFIMF no 551.160.198-53 e JOSÉ ROBERTO 

LELA, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na cidade de 
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Rua Rui Barbosa, 881 - apto. 172 - 17" 
andar, portador da Cédula de Identidade RG no 3.836.937-SSPISP e CPF/MF no 
5 12.238.308-1 0, únicos sócios componentes do SISTE CLUBE DA' v, 
COMUNICAÇÁO LTDA, sociedade limitada, com sede na cidade de Ribeirão \\ 
Preto, Estado de São Paulo, na Avenida 9 de Julho, 606, inscrita no CNPJIMF 
sob no 46.665.18810001-98, com Instrumento de Contrato Social arquivado na 
JUCESP sob no 35.201.577.550, em sessão de 13108181 e alterações contratuais 
subseqüentes devidamente registradas na JUCESP, resolvem, de comum e pleno 
acordo, alterar o contrato social, deliberando e convencionando o seguinte: 



IL1 - ADAPTAÇAO A LEI No 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 - 
PARTE ESPECIAL - LIVRO II - DO DII%IEITO DE EMPRESA - 
TÍTULO II - DA SOCIEDADE - CAPÍTULO IV - DA SOCLIEDADE 
LIMITADA, BEM COMO A LEI No 10.610, DE 20 DE DEZE 
2002, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA U O, E D I Ç ~ O  DE 23 

R 0  DE 2002, SEÇAO 1, COM CONSOLIDAÇAO DAS 
CLAUSULAS DO CONTRATO SOCIAL 

TI.1.1- Face aos novos comandos dirnanantes da Lei no 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 - Parte Especial - Livro I1 - Do Direito de Empresa - Título II- Da 
Sociedade - Capítulo IV - Da Sociedade Limitada, e tendo em vista a 
promulgação da Lei no 10.6 10 de 20 de dezembro de 2002, publicada no Diário 
Oficial da União, edição de 23 de dezembro de 2002 - Seção 1 - página 2, cujo 
teor dá nova redação ao parágrafo 4" do artigo 222 da Constituição Federal, bem 
como altera os artigos 38 e 64 da Lei no 41 17, de 27 de agosto de 1692, o 
parágrafo 3" do artigo 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967 e dá 
outras providências, resolvem os atuais sócios do SISTE CLUBE DE 
COMUNICAÇAO LTDA, consolidar e unificar, num só instrumento, as 
cláusulas de seu contrato social, ficando o compromisso assim redigido: 

CONTRATO SOCIAL 

CLUBE DE COMUNICAÇAO LTDA 

JOSÉ INÁCIO GENNARI P E A N  

Brasileiro, casado, radiodifusor, residente e domiciliado na cidade de Ribeirão 
Preto, Estado de São Paulo, na Rua Rui Barbosa, 1096 - apto. 181, portador da 
Cédula de Identidade RG no 3.648.060-5-SSP/SP e CPFíMF no 201.572.588-15, 

i 

ZPAULO DE TARSO GENi'JARI P E A N  \\ 
Brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na cidade de Ribeirão 
Preto, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Francisco Augusto César, 775 - apto. 
261, portador da Cédula de Identidade RG no 6.012.394-SSPISP e CPF/MF no 
551.534.458-87, 
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TRIO LUIZ PEDRB BOM 

Brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e domiciliado na cidade 
de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Francisco Augusto César, 
775 - apto. 262, portador da Cédula de Identidade RG no 4.579.925-SSPISP e 
CPFIMF no 551.160.198-53 e 

J O S ~  ROBERTO LELA 

Brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na cidade de Ribeirão 
Preto, Estado de São Paulo, na Rua Rui Barbosa, 881 - apto. 172 - 17" andar, 
portador da Cédula de Identidade RG no 3.836.937-SSPISP e CPFIMF no 
512.238.308-10. 

CONSOLIDAM, entre si, e na melhor 
forma de direito, sociedade limitada, 
cujos negócios serão regidos pelas 
cláusulas e condições a saber: 

A Sociedade denominar-se-á SISTE CLUBE DE COMUNCAÇBO 
LTDA, e terá como halidade as modalidades de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens, vale dizer, onda média, freqüência modulada, onda curta, onda tropical, 
televisão, retransmissão e repetição de sinais de televisão, transmissão, produção 
e geração radiofônica ou de TV. 

GLÁUSULA SEGUNDA \ 
Os objetivos expressos da sociedade de acordo com o artigo 3" do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1.963, que instituiu o regulamento dos serviços 
radiodifùsão, serão a divulgação de programas de caráter educativo, cultur / 
informativo e recreativo, promovendo, ao mesmo tempo, a publicidade com 
para suportação dos encargos da empresa e sua necessária expansão. 

, « 
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A sede e foro da sociedade têm como enderêço a cidade de Ribeirão Preto, 
Estado de São Paulo, na Avenida 9 de Julho, 606 - CEP 14.025-000. 

CLAUSULA QUARTA 

A Sociedade é constituída para ter vigência por prazo indeterminado, e se 
necessário for a sua dissolução, tal deliberação deverá ser tomada pela maioria 
absoluta dos sócios, conforme determina o artigo 1033, inciso I11 da Lei no 
10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

Toda e qualquer modificação do contrato social, depende, para sua validade, de 
votos correspondentes, no mínimo, a 314 (três quartos) do capital social, nos 
termos do artigo 1.076, inciso I, combinado com o artigo 1.071, inciso V da Lei 
no 10.406, de 10 de janeiro de 2.002. 

CLÁUSULA SEXTA 

A Sociedade se compromete por seus Diretores e Sócios, a não efetuar nenhuma 
alteração contratual, sem a prévia autorização do Poder Concedente, desde que 
tais alterações impliquem na modificação dos objetivos sociais, mudança do 
quadro diretivo, cessão de cotas ou aumento de capital social que resultem em 
alteração do controle societário, bem como transferência da concessão, permissão 
e ou autorização. 

As cotas representativas do capital social, em sua totalidade, pertencerão sempre .-- 
a brasileiros natos ou naturalizado~ há mais de 10 (dez) anos, e são \ / 



CLÁUSULA OITAVA 

Poderão fazer parte da sociedade, pessoas jurídicas com participação de até 30% 
(trinta por cento) do capital votante, constituídas sob as leis brasileiras e que 
tenham sede no País. 

CLÁUSULA NONA 

A Sociedade se obriga a observar com o rigor que se impõe, as Leis, Decretos, 
Regulamentos, Portarias e quaisquer decisões ou despachos emanados do Poder 
Concedente ou de seus demais órgãos subordinados, vigentes ou a viger e 
referentes a legislação de radiodifusão em geral. 

A Sociedade se compromete a manter em seu Quadro de Funcionários um 
número mínimo de dois terços de empregados brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de 1 0 (dez) anos. 

Os técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores serão 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, permitida, porém, 
em caráter excepcional e com autorização expressa do órgão competente do 
Poder Executivo, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato. i\ 

A sociedade não poderá executar serviços, nem deter concessões ou permissões 
de radiodifusão sonora no País, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto- 

/- 

Lei no 23 6, de 28 de fevereiro de 1.967. 
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O Capital Social é de R$ 3.300.000,OO (três milhões e trezentos mil reais), 
representado por 3.300.000 (três milhões e trezentas mil) cotas, no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscrito e totalmente integralizado pelos sócios, 
da seguinte forma: 

COTISTAS No DE COTAS VALOR R$ 

JOSÉ INÁCIO GEmARI PIZAM 1.320.000 R$ 1.320.000,00 

PAULO DE TARSO GENNARI PIZANI 1.320.000 R$1,320.000,00 

DEMETRIO LUIZ PEDRO BOM 330.000 R$ 330.000,00 

JOSE ROBERTO 330.000 R$ 330.000,OO 

TOTAIS 3.300.000 R$3.300.000,00 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, porém todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA DEC TERCE 

O Capital Social da empresa encontra-se totalmente integralizado pelos sócios, 
em moeda corrente nacional. I 
As cotas são indivisíveis em relação a Sociedade que, para cada uma delas 
reconhece um proprietário. 
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CLÁUSULA DÉC QUINTA 

A Sociedade será administrada pelos sócios JOSÉ INÁCIO GENNARI 
PIZANI, PAULO DE TARSO GENNARI PIZANI, DEMÉTRTO L U Z  
PEDRO BOM e JOSÉ ROBERTO WLLELA, nas funções de SÓCIOS 
ADMNSTRADORIES, cabendo-lhes todos os poderes de administração legal e 
a sua representação em juizo ou fora dele, competindo-lhes ainda a assinatura de 
todos os papéis, títulos e documentos relativos as gestões sociais e comerciais da 
empresa, pelo que lhes é dispensada a prestaqão de caução. 

A Sociedade far-se-á representar, validamente, pela assinatura conjunta de dois 
sócios administradores, figurando, obrigatoriamente, a assinatura dos sócios, 
JOSÉ INÁCIO GENI'TARI PIZANI ou PAULO DE TARSO GENNARI 
PIZANI. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Os administradores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e sua investidura nos cargos somente poderá ocorrer depois de terem sido 
aprovados pelo Poder Concessor. 

CLÁUSULA DÉCI 

A título de pró-labore, os administradores poderão retirar mensalmente 
importâncias convencionadas entre cotistas que representam 213 (dois terços) do 
capital social, para viger num determinado período, de preferência coincidente 
com o encerramento do exercício social, cujos valores serão considerados como 
encargo operacional da empresa, e, como tal, dedutível da receita bruta. 

O uso da denominação social, nos termos da Cláusula Décima Quinta deste 
Instrumento, é vedado em fianças, avais e outros atos de favor, estranhos aos 
interesses da Sociedade, ficando os Diretores, na hipótese de infração dest 
cláusula, pessoalmente responsáveis pelos atos praticados. 



CLÁUSULA DÉC OITAVA 

As cotas sociais não poderão ser cedidas a terceiros estranhos a Sociedade sem o 
consentimento expresso de sócios que representem 213 (dois terços) do capital 
social com direito a voto e desde que resultem na alteração do controle societaí-io 
da empresa, de autorização prévia do Poder Concedente, nos termos do 
estipulado na Cláusula Sexta deste Contrato Social e para esse fim, o sócio- 
retirante deverá comunicar a sua resolução a entidade com antecedência mínima 
de 60 (sessenta) dias. Em qualquer eventualidade os sócios remanescentes terão, 
sempre, a preferência na aquisição das cotas do sócio-retirante. 

O sócio cedente, responde solidariamente com o adquirente, pelo prazo de 2 
(dois) anos, pelas obrigações por ele assumidas perante a sociedade e terceiros. 

Falecendo um dos sócios ou se tornando interdito, a sociedade não se dissolverá, 
prosseguindo com os remanescentes, cabendo aos herdeiros ou representantes 
legais do sócio falecido ou interdito, o capital e os lucros apurados no último 
Balanço Geral Anual, ou em novo Balanço especialmente levantado, se ocorrido 
o falecimento ou interdição depois de seis meses da data da aprovação do 
Balanço Geral Anual. Os haveres, assim apurados, proporcionais a sua 
participação na sociedade, serão pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e 
sucessivas, devendo a primeira ser paga em até 60 (sessenta) dias após a 
ocorrência do falecimento ou interdição. O Capital Social poderá ser aumentado 
por deliberação dos sócios, desde que esteja totalmente integralizado, ou poderá 
ser reduzido depois de integralizado, se houver perdas irreparáveis ou se for 
excessivo em relação ao objeto da sociedade. Se, entretanto desejarem os 
herdeiros ou representantes legais do sócio falecido ou interdito, continuarem na 
sociedade, deverão designar quem os representará na sociedade no lugar do sócio 
falecido ou interdito, cujo@) nome (s) será(ão) levado(§) a apreciação do Poder 
Concedente, e, tendo dele a aprovação prévia, poderá(ão) integrar o quadro 
social, do que advirá necessariamente, a alteração do presente contrato soci 
seu registro na MM. Junta Comercial em São Paulo. 
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Os lucros apurados em Balanço Geral Anual serão distribuídos entre os sócios, 
proporcionalmente ao número de cotas de que são detentores, depois de 
deduzida, preliminarmente e opcionalmente, a importância correspondente a 5% 
(cinco por cento) dos lucros líquidos para a constituição de um Fundo de 
Reserva, até que atinja a 20% (vinte por cento) do Capital Social. 

Para o exercício das funções de administrador, procurador, locutor, responsável 
pelas instalações técnicas e principalmente para o encargo ou orientação de 
natureza intelectual, direta ou indiretamente, a sociedade se obriga desde já, a 
admitir somente brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos. 

A 31 de dezembro de cada ano, proceder-se-á a elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, conforme 
determinação do artigo 1065 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2.002 

CLÁUSULA VIGÉS TERCEIRA 

Fica eleito, desde já, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, o foro da sede da Sociedade para dirimir quaisquer dissídios que, 
eventualmente venham a surgir entre as partes contratantes. 

QUARTA 

Os casos omissos neste Contrato Social serão regidos pelos dispositivos da Lei no 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Parte Especial - Livro U - Do Direito De /' 



CLÁUSULA MGÉS QUINTA 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenagão criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o 
presente Contrato Social Consolidado, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas da Lei. 

Testemunhas 



Rua Vergueiro, 3073 -V. Mariana - São PauloISP - CEP: 04.101-300 
(1 1) 5576-8826 FAX.: (1 1) 5576-8826 

Ofício no 5.409120041OT/ER- 1 -ANATEL 
São Paulo, 

Ao Senhor 
ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria dos Serviços de Comunicação Eletronica do Ministério das Comunicações 
Bloco R - Edifício Anexo - 3" andar - Sala 300 - Ala Oeste 
70044-900 - Brasilia - DF 

1 ~ l t 4 ! ~ ~ ~ ~ i ~  o.Q.8 COB~~IJN\F',AQBEQ 
i ~ i " n ~ ; ~ ~ t c .  E)F 

Assunto.: Encaminha documentos. 52BBO b23.427f3%Qo4 .@@ 

66 5 -gpRfjB!hag 
Prezado Senhor, 26an3" .l,zi10%16:24 ,'?I 

1. Encaminhamos, através do presente, os seguintes documentos de competência do 
Ministério das Comunicações. 

- Sistema Clube de Comunicagão Ltda 53504.00792812004 
- Radio Progresso de São Carlos Ltda 53504.00792912004 

Atenciosamente, 

EVE IRA 

KIN 
OT 



O. SR. MWISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÓES 

SISTEMA CLUBE DE COMUNICAÇAO 
LTDA, inscrita no CNPJMF sob no 46.665.188/000 1-98, 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em fiequência 
modulada na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, vem, 
respeitosamente a presença de Vossa Excelência, complementar a 
documentação instrutória de seu pedido de renovação de outorga de 
permissão, protocolado junto à Agência da ANATEL em São Paulo sob 
no 20039025862 1, em data de 18 de dezembro de 2003, apresentando: 

- Adaptação do contrato social da requerente à Lei 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil) e à Lei 10.610, de 20 de dezembro 
de 2002, através de Instrumento Particular de Alteração Contratual 
e Consolidação registrado na JUCESP sob no 184.891104-8, em 
sessão de 14/04/2004. 



Isto posto, solicitamos a juntada do presente aos 
autos do processo de renovação de outorga de permissão da requerente. 

Termos em que 
P . Deferimento 

Ribeirão Preto, 23 de Abril de 2004. 

COMUNICAÇAO LTDA 

L U Z  PEDRO BOM 
SÓCIOS ADNIINPSTRADORES 



JUCESP PROTOCOLO 
- .  ' - "., ') 

96606104-6 
. 

2 i -- - 
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INSTRUmNTO PARTICULAR DE ALTEI ,,,,,, ,,, . ,,,, ,, P 

SOCIEDADE LIMITADA. DENO ADA SISTE CLUBE 
COMUNICAÇÃO LTDA 

NIRE No 35.201.577.550 

ADAPTAÇÃO A LEI No 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 - PARTE 
ESPECIAL - LIVRO I1 - DO DIREITO DE EMPRESA - TITULO I1 - 
DA SOCIEDADE - CAPÍTULO IV - DA SOCIEDADE LIMITADA, BEM 
COMO A LEI No 10.610, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2002, PUBLICADA 
NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, EDIÇÃO DE 23 DE DEZEMBRO DE 
2002, SEÇÃO 1, COM CONSOLIDACÃO DAS CLÁUSULAS -DO 
CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular, JOSÉ INACIO GENNAFU PIZANI, 
brasileiro, casado, radiodifusor, residente e dorniciliado na cidade de Ribeirão 
Preto, Estado de São Paulo, na Rua Rui Barbosa, 1096 - apto. 181, portador da 
Cédula de Identidade RG no 3.648.060-5-SSPISP e CPF/MF no 201.572.588-15, 
PAULO DE TARSO GENNARI PIZANI, brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Rua 
Dr. Francisco Augusto César, 775 - apto. 261, portador da Cédula de Identidade 
RG no 6.012.394-SSPISP e CPFIMF no 551.534.458-87, DEMÉTRIO LUIZ 
PEDRO BOM, brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e 
domiciliado na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Rua Dr. 
Francisco Augusto César, 775 - apto. 262, portador da Cédula de Identidade RG 
no 4.579.925-SSPISP e C P F M  no 551.160.198-53 e JOSÉ ROBERTO 
VILLELA, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na cidade de 
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Rua Rui Barbosa, 881 - apto. 172 - 17' 
andar, portador da Cédula de Identidade RG no 3,836.937-SSPISP e C P F M  no 
5 12.23 8.308-10, únicos sócios componentes do SISTEMA CLUBE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA, sociedade limitada, com sede na cidade de Ribeirão 
Preto, Estado de São Paulo, na Avenida 9 de Julho, 606i inscrita no CNPJIMF 
sob no 46.665.18810001-98, com Instrumento de Contrato Social arquivado na 
JUCESP sob no 35.201.577.550, em sessão de 13/08/81 e alterações contratuais 
subseqüentes devidamente registradas na JüCESP, resolvem, de comum e plen 
acordo, alterar o contrato social, deliberando e convencionando o seguinte: 
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11.1 - ADAPTAÇÃO A LEL h." 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 - 
PARTE ESPECIAL - LIVRO I1 - DO DIREITO DE EMPRESA - 
TÍTULO I1 - DA SOCIEDADE - CAPÍTULO IV - DA SOCIEDADE 
LIMITADA, BEM COMO A LEI No 10.610, DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2002, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, EDIÇAO DE 23 
DE DEZEMBRO DE 2002, SEÇÃO 1, COM CONSOLIDAÇÃO DAS 
CLAUSULAS DO CONTRATO SOCIAL 

11.1.1 - Face aos novos comandos dimanantes da Lei no 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 - Parte Especial - Livro 11 - Do Direito de Empresa - Título II.- Da 
Sociedade - Capítulo N - Da Sociedade Limitada, e tendo em vista a 
promulgação da Lei no 10.610 de 20 de dezembro de 2002, publicada no Diário 
Oficial da União, edição de 23 de dezembro de 2002 - Seção 1 - página 2, cujo 
teor dá nova redação ao parágrafo 4" do artigo 222 da Constituição Federal, bem 
como altera os artigos 38 e 64 da Lei no 41 17, de 27 de agosto de 1692, o 
parágrafo 3" do artigo 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967 e dá 
outras providências, resolvem os atuais sócios do SISTE CLUBE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA, consolidar e unificar, num só instrumento, as 
cláusulas de seu contrato social, ficando o compromisso assim redigido: 

CONTRATO SOCIAL 

CLUBE DE C 0  ICAÇÃO LTDA 

JOSÉ INÁCIO GENNARI PIZANI 

Brasileiro, casado, radiodifusor, residente e domiciliado na cidade de Ribeirão 
Preto, Estado de São Paulo, na Rua Rui Barbosa, 1096 - apto, 181, portador da 
Cédula de Identidade RG no 3.648.060-5-SSPISP e C P F M  no 201 S72.588-15, n 
PAULO DE TARSO GENNARI PIZANI / / 
Brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na cidade de Ribeirã 
Preto, Estado de 
261, portador da 
55 1.534.458-87, 
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DEMÉTRIO LUIZ PEDRO BOM 

Brasileiro, casado, administracor de eaDrZs=, residente e domiciliado na cidade 
de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Francisco Augusto César, 
775 - apto. 262, portador da Cédula de Identidade RG no 41579.925-SSPISP e 
CPF/MF no 551.160.198-53 e 

JOSÉ ROBERTO VILLELA 

Brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na cidade de Ribeirão 
Preto, Estado de São Paulo, na Rua Rui Barbosa, 881 - apto. 172 - 17" andar, 
portador da Cédula de Identidade RG no 3.836.937-SSPISP e CPF/MF no 
512.238.308-10. 

CONSOLIDAM, entre si, e na melhor 
forma de direito, sociedade limitada, 
cujos negócios serão regidos pelas 
cláusulas e condições a saber: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

Os objetivos expressos da sociedade de acordo com o artigo 3" do Decreto no 
52.795, de 31 de outubro de 1.963, que instituiu o regulamento dos serviços d 
radiodifusão, s 
informativo e re 
para suportação dos encargos da empresa e sua necessária expansão. 
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A Sociedade denominar-se-á SISTE CLUBE DE COMUNICAÇÃO 
LTDA, e terá como finalidade as modalidades de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens, vale dizer, onda média, fi-equência modulada, onda curta, onda tropical, 
televisão, retransmissão e repetição de sinais de televisão, transmissão, produção 
e geração radiofônica ou de TV. 
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CLÁUSULA TERCE 

A sede e fero da sociedade iêi-co&c en3efe@o- a- cidade de Ribeirão Preto, 
Estado de São Paulo, na Avenida 9 de Julho, 606 - CEP 14.025-000. 

CLÁUSULA QUARTA 

A Sociedade é constituída para ter vigência por prazo indeterminado, e se 
necessário for a sua dissolução, tal deliberação deverá ser tomada pela maioria 
absoluta dos sócios, conforme determina o artigo 1033, inciso I11 da Lei no 
10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

Toda e qualquer modificação do contrato social, depende, para sua validade, de 
votos correspondentes, no mínimo, a 314 (três quartos) do capital social, nos 
termos do artigo 1.076, inciso I, combinado com o artigo 1.071, inciso V da Lei 
no 10.406, de 10 de janeiro de 2.002. 

CLÁUSULA SEXTA 

A Sociedade se compromete por seus Diretores e Sócios, a não efetuar nenhuma 
alteração contratual, sem a prévia autorização do Poder Concedente, desde que 
tais alterações impliquem na modificação dos objetivos sociais, mudança do . 
quadro diretivo, cessão de cotas ou aumento de capital social que resultem em 
alteração do controle societário, bem como transferência da concessão, permissão 
e ou autorização. 

As cotas representativas do capital social, em sua totalidade, pertencerão sempre 8 
a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, e são 1 / 
incaucionáveis a estrangeiros ou pessoas jurídicas e inalienáveis a estrangeiros 
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CLAUSULA OITAVA 

Poderão fazer parte da sociedade, pissass J-arídicm v3m participação de até 30% 
(trinta por cento) do capital votante, constituídas sob as leis brasileiras e que 
tenham sede no País. 

/ I  

CLÁUSULA NONA 

A Sociedade se obriga a observar com o rigor que se impõe, as Leis, Decretos, 
Regulamentos, Portarias e quaisquer decisões ou despachos emanados do Poder 
Concedente ou de seus demais órgãos subordinados, vigentes ou a vi'ger e 
referentes a legislação de radiodifusão em geral. 

A Sociedade se compromete a manter em seu Quadro de Funcionários um 
número mínimo de dois terços de empregados brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de 10 (dez) anos. 

Os técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores serão 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, permitida, porém, 
em caráter excepcional e com autorização expressa do órgão competente do - 
Poder Executivo, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato. 

ii 

A sociedade não poderá executar serviços, nem deter concessões ou permissões 
de radiodifusgo sonora no País, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto- 
Lei no 236, de 28 de fevereiro de 1,967. 
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O Capital Social é de R$ 3.300.000,OO (três milhões e trezentos mil reais), 
representado por 3.300.000 (três milhões e trezentas mil) cotas, no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscrito e totalmente integralizado pelos sócios, 
da seguinte forma: 

COTISTAS No DE COTAS VALOR R$ 

JOSÉ INÁCIO GENNAM PIZANI 1.320.000 R$ 1.320.000,00 

PAULO DE TARSO GENNARI PIZANI 1.320.000 R$1.320.000,00 

DEIWÉTRIO LU12 PEDRO BOM 330.000 R$ 330.000,OO 

JOSÉ ROBERTO VILLELA 330.000 R$ 330.000,OO 

TOTAIS 3.300.000 R$3.300.000,00 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, porém todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA DÉC TERCEIRA 

O Capital Social da empresa encontra-se totalmente integralizado pelos sócios, 
em moeda corrente nacional. 

As cotas são indivisiveis em relação à Sociedade que, para cada uma delas ,se ,I / 
reconhece um proprietário. 
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A Sociedade será adrninistr&da -pelos sóias  JOSÉ INACIO GENNAFU 
PIZANI, PAULO DE TARSO GENNARI PIZANI, DEMÉTRIO LUIZ 
PEDRO BOM e JOSÉ ROBERTO VILLELA, nas funções de SÓCIOS 
ADMINISTRADORES, cabendo-lhes todos os poderes de administração legal e 
a sua representação em juízo ou fora dele, competindo-lhes ainda a assinatura de 
todos os papéis, títulos e documentos relativos as gestões sociais e comerciais da 
empresa, pelo que lhes é dispensada a prestação de caução. 

A Sociedade far-se-á representar, validamente, pela assinatura conjunta de dois 
sócios administradores, figurando, obrigatoriamente, a assinatura dos sócios, 
JOSÉ INÁCIO GENNAFU PIZANI ou PAULO DE TARSO GENNAFU 
PIZANI. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Os administradores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e sua investidura nos cargos somente poderá ocorrer depois de terem sido 
aprovados pelo Poder Concessor. 

A título de pró-labore, os administradores poderão retirar mensalmente 
importâncias convencionadas entre cotistas que representam 213 (dois terços) do - 
capital social, para viger num determinado período, de preferência coincidente 
com o encerramento do exercício social, cujos valores serão considerados como 
encargo operacional da empresa, e, como tal, dedutível da receita bruta. 

A 

O uso da denominagão social, nos termos da Cláusula Décima Quinta deste 
Instrumento, é vedado em fianças, avais e outros atos de favor, estranhos aos 
interesses da Soci 
cláusula, pessoalmente responsáveis pelos atos praticados. 
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As cotas sociais não poderão scr cedidas a  terceiro^ estranhos a Sociedade sem o 
consentimento expresso de sócios que representem 213 (dois terços) do capital 
social com direito a voto e desde que resultem na alteração do controle societário 
da empresa, de autorização prévia do Poder Concedente, nos termos do 
estipulado na Cláusula Sexta deste Contrato Social e para esse fun, o sócio- 
retirante deverá comunicar a sua resolução a entidade com antecedência mínima 
de 60 (sessenta) dias. Em qualquer eventualidade os sócios remanescentes terão, 
sempre, a preferência na aquisição das cotas do sócio-retirante. 

O sócio cedente, responde solidariamente com o adquirente, pelo prazo de 2 
(dois) anos, pelas obrigações por ele assumidas perante a sociedade e terceiros. 

/" 

Falecendo um dos sócios ou se tomando interdito, a sociedade não se dissolverá, 
prosseguindo com os remanescentes, cabendo aos herdeiros ou representantes 
legais do sócio falecido ou interdito, o capital e os lucros apurados no último 
Balanço Geral Anual, ou em novo Balanço especialmente levantado, se ocorrido 
o falecimento ou interdição depois de seis meses da data da aprovação do 
Balanço Geral Anual. Os haveres, assim apurados, proporcionais a sua 
participação na sociedade, serão pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e -  
sucessivas, devendo a primeira ser paga em até 60 (sessenta) dias após a 
ocorrência do falecimento ou interdição. O Capital Social poderá ser aumentado 
por deliberação dos sócios, desde que esteja totalmente integralizado, ou poderá 
ser reduzido depois de integralizado, se houver perdas irreparáveis ou se for 
excessivo em relação ao objeto da sociedade. Se, entretanto desejarem os 
herdeiros ou representantes legais do sócio falecido ou interdito, continuarem na 
sociedade, deverão designar quem os representará na sociedade no lugar do sócio 
falecido ou interdito, cujo(s) nome (s) será(ão) levado(s) a apreciação do Poder 
Concedente, e, tendo dele a aprovação prévia, poderá(ão) integrar o quadro 
social, do que adv 
seu registro na MM. Junta Comercial em São Paulo. 
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Os lucros apurados em ~ a l & ~ o  Geral Anud serão distribuídos entre os sócios, 
proporcionalmente ao número de cotas de que são detentores, depois de 
deduzida, preliminarmente e opcionalmente, a importância correspondente a 5% 
(cinco por cento) dos lucros líquidos para a constituição de um Fundo de 
Reserva, até que atinja a 20% (vinte por cento) do Capital Social. 

CLÁUSULA VIGÉS PRIME 

Para o exercício das funções de administrador, procurador, locutor, responsável 
pelas instalações técnicas e principalmente para o encargo ou orientação de 
natureza intelectual, direta ou indiretamente, a sociedade se obriga desde já, a 
admitir somente brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos. 

CLÁUSULA VIGÉSIRIA SEGUNDA 

A 31 de dezembro de cada ano, proceder-se-á a elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, conforme 
determinação do artigo 1065 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2.002 

CLÁUSULA VIGÉSIRIA TERCE 

Fica eleito, desde já, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, o foro da sede da Sociedade para dirimir quaisquer dissídios que, 
eventualmente venham a surgir entre as partes contratantes. /I 

Os casos omissos neste Contrato Social serão regidos pelos dispositivos da Lei no 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Parte Especial - Liwo I1 - Do Direito De 4 ,  
Empresa 

09 

Título I1 - Da Sociedade - capítulo IV - Da Sociedade Limitada. 

8 .  



/ 

CLÁUSULA VIGES QUINTA 

Os administradores declaram,-sob & gras ca lei; de que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falirnentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema fianceiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o 
presente Contrato Social Consolidado, em 3 (três) vias de igual teor e formh, na 
presença das testemunhas da Lei. 

Ribeirão Pretg;lO4 de Setembro de 2003. 

Testemunhas 



. - SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO REGIÃO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3O andar 

70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 

Oficio n.2 8597 I2004 - CORDFIDOSISSCEIMC . 

Ao Senhor 
HIROSHI WATANABE 
Gerente-Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL 
SAS - Od. 06 .- Ed. Ministro S6rgio Motta - BI. H, 5.O andar- Ala Norte :. 

BRASÍLIA - DF 
70070-940 

+ 

Referência: Processo n.O 53.000.00091712004 
Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga. 

Senhor Superintendente, 

1. Objetivando seja dado andamento ao procedimento de renovação da outorga 
deferida ao SISTEMA CLUBE DE COMUNICAÇÃO LTDA., para executar o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modcilada, no ~unicíp io de Ribeirão Preto, Estado 
de São Paulo, estamos encaminhando a V. Sa., em anexo, o processo em referência, 
objetivando seja realizada vistoria técnica da emissora. 

2. Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, seja incluído nos 
autos laudo técnico conclusivo, relativamente a regularidade ou não do funcionamento 
da estação, e a devolução do processo a este Departamento, para prosseguimento. 

Atenciosamente, 

E ARAL 
Secretário de serviÇos%e Comunicação Eletrônica 



S ~ R V I Ç O  PUBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 
COORDENAÇÂO DA REGIÃO SUDESTE, DISTRITO FEDERAL E GOIÁS 

Referência.: Processo no: 53.000.00091712004 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação de 
outorga formulado pela empresa SISTEMA CLUBE BE COMUNICAÇÃO LTBA, 
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município 
de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. 

Examinando o processo, constatou- se a existência do Laudo de 
Ensaio do(s) transmissor(es), as, bem como da Anotação de Responsabilidade Técnica 
do responsável técnico, as fls. 14/29. 

Assim sendo, propomos o encaminhamento do processo a ANATEL, 
para fins de vistoria técnica dos equipamentos da emissora. 

j/ Estagiário de ~ikdi to 

De acordo. A apreciação do Senhor Coordenador- Geral de Outorga 
de Serviços de Áudio. 

Brasília, (21 

VÂN 
Coordenadora be Radiodifusão da 
Região Sudeste e Distrito Federal 

De acordo. Ao Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 
Serviços. 

Brasilia, 2' de O& de 2004. 

Coordenador - Geral de Ou$rga de !$erviços de Áudio 

De acordo. Ao Senhor Secretário de Sewicos de Comunic~cão Eletrônica 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 



**-ka-%-----L* a~ *--&*a* .c8---2.1 

Código da SSF : ~~~010~20040427 
,e* *A--d, 

Data da Soiiciração : b6 / 109 / 12004 
,{<,<a-e..- -.-~***-*,-. 

Prazo : 1 

Responsável: FÁBIO JOSE CAPOBIANCO Telefone: 

**em/r<7a*a,_- *" /__,.~*_l-L-~-s=~*z*Bm*~s.v2s ~ ~ : . _ _ _ j l - ~ ~ ~ z ~ ~ ~ ~ ~ ~ - ~ ~ ~ ~ . . ~ ~ , . < ~ ~ : ~ ~ . * . * - ~ . . -  

Pessoa para Contato: [MARIA SALETE ROSA GAVIÃO Telefone: 

r Vistoria para licencíamento 

.. .a--.- -- wrsrnr ía  para T ~ T L Q W Ü ~ Ü  &e eü%wa 

Vistoria para romprovação de características 
i 
f-. Levantamento de situação quanto ao 

recolhimento FISTEL 

r Verificação do cumprimento das obrigações legais 
e contratuais 

i' Levantamento do esperãro radíoeli-tríro (detalhar faixa de frequência) a 

r Radioescuta período de: 

f - Outros (especifiar): 

IXE-XNFORMAG~B-S DA ENTIDADE 
~''"",~,- ,.'.""*,. -, ~ * " m ~ - , - *  ..*eW-."h.. -A ,-*-..- "-a'*.As"L"d* ,ra"*.-",".,'.."c --*...~-"&--% * - *  e\.*- - -*A .*.+4L +-% q-bs-\7*-*-*"<-d 

Norne Entidade: [1&eGa Clube de ~omunica~ão Ltda NO do Fistel: b2008035069 
__U>_--_~_~__I_-LL._--YL~~--=~ l,i--^-i--"d --L-*_ClilL--I_--C ---L&---- 

Endereço: k n i d a  9 de lulho, 600/6G6 Bairro: / i G ~ G n ~ ~ l i ~  



+>-*- ,,A=a-- ,a. A L ->=L- -*A--%- =2s *--. --&wd-+.d-L =--> 

Lo.cafidade: [~ibeirão Preto 
Em1 iarn & r---l .--"*-." ----v- -7-...L4--~"d-I__ _ d s 4 - ~ - ~ - c ~ - - - - ~ ~ - - ~  ---- ~ ~ - . ~ L I = " L I = - - L I = ~ - L I = -  ^ -C-i,l-s.*.- - .---e----==* 
r"ueXryu 

Estação: '~ocal não amado junto a torre de W Municipal - Ribeirão Peto/SP 

E"-W"SUbT&";O(Sg ES".EM"B0[S> lese saja ne~.^~-s&r ic  aesexar a -+p@a se ~ ~ E ~ O D " G ~ T B ~  1 s ~ -  abaixo: 
%--*--*,.,-."*&.,m--.,-.+-T&\- -4 r.--7- &-ae.A-.&---*m-"--- --"-Aa--y=wAL-*<a" --e-* ---v a\~*----*ea*---.p-------a-+----~-- - --L.+--- ?.-- 

I~rata-se de vistoria para renovação de Outorga. 
!processo no 53000.000917/2004 

a 
i 
1 
I 
3 



Esplanada dos Miiiistkrios -Bloco 'R" - 3." Andar - Anexo Oeste - Sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 
Fone: (61) 331 1-6890 - Fax: (61) 331 1-6617 

Despacho n~2007/C0SUE)/CGLO/aaEOC/SC/pIIC 
\*??V 

Brasília9J 3 de 0') de 2007. 

Ao Depastamento de Acornpanhame~lto e Avaliagão de Seiviços de Comunicação Eletronica-DEU 

Assunto: re1iovac;ão de outorga, período 200412014 

Interessada: Sistema Clube de Comnunica@o Lida. 5300- Q44232[2Q87 -3'g 

Serviço: radiodifusão sonora em fseqüêiicia inodulada .. ac~ap,!ggg-g,!~~ -e - - ~$fffigc 
Localidade: Ribeirão Preto-SP i,.3!!.j ., ., .- - .i1~1ig.-14:4~ . 
Ref : Processo nQ 53000.00091 712004 

Nos terinos da legislação vigente, solicitamos desse Deparlslinento informações acerca de 
processos apuratórios de infração e eventuais penalidades suportadas pela Clube de Comunicação 
Ltda. durante o período de vigência da outorga deferida, bem como se estas configuram ou não 
irnpedime~ito para o deferimento da renovação, por novo período, em que a mesma deinonstra 
interesse. 

Tal solicitaçiáo visa subsidiar a instrução do Processo sob r cia, para encaminhamento 
a Consultoria Jurídica. 

. .... ....., ......................... 
Estagiário Sudeste e 

\ 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departametito de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Encainid~em-se o presente despacho ao Departamento de Acompanhamento e Avaliagão 
de Seiviços de Cornunicação Eletrônica-DEU, para as providências de plçada. 

Diretor dosa r ta inen to  de Outorga de Serviços de,drnunicação Eletrônica 

COSLDiIticardo Leite dos Santos, 17/7/2007 



Ao: Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicago Eletrênica 

Em atendimento a solicitação de Vossa Senhoria através dos 
Despachos nos 

1521,1536,1708,1709,1711,1712,1714,1715,1716,1718,1720,1722,1724,1771,1772,1773,1 
774,1775,1778,1780,1782,1785,1786,1788,1789,179C,1791,1794,1796,1816,1818,182O518 
21,2205,2206,2208,22 10,221 1,2213,22 14,221 5,2216,221S,2219,2220,2221 ,2222,2223,222 
5,2236,22379229192292,2293,2294,2297 e 2326/07/COSUniCGLOB>EOC/SSCE-MC 
informamos que foram instwrados neste Departamento, os seguintes Processos de 
Apuragãs de Iufra~ão: 

W G W m m E  
COMETIDA 

Cmteúdo: Rede Obrigatória 
Pena de Multa 

PROaSSI) PT 

53800.0780 1/86 

53000.083964/06 

Z m m X  

~cciedade Rádio Euiissma 
Metropolitana Ltda OM Rio 

53000.083969/06 

de Ji3neko 
Fundação José de Paiva Neto - 

de Janeiro 
Sociedade Rádio Emissora 

Metropolitana Ltda OM Rio 

53000.083973/04 

Conteúdo: Propaganda Eleitoral 
Pena de Muita 

de Janeiro 
Sociedade Rádio Emissora 

Mekopoiitana Lfda OM Rjo 

1 I Participacões S/A -TV Belo 1 I 

Coi~teúdo: Propaganda Eleitoral 
Pena de Muita 

de Janeiro 
Sociedade Rh&o Emissora 

Metropolitana Ltda OM Rio 

6~ SertiIozinho/SP 
Globo C o ~ ~ ~ ~ ~ c a ç õ e s  e 
Participações S/A - TV 

BrasíliaDF 

Çon~Ydo: Rede OaPPigatkia 
Pena de Multa 

Nada Consta 

Globo Comunicacões e 

53710.009188/02 

- 

53710.000777/2001 

- 
Horizonte 

,&o Cidade de C,a~~brrí Ltda 
FM Cai~buihíG 

Fm&$o S ~ O  3osi do Paraiss 

Fundação Cdturai e 
Educacional Santo Afonso - 

OM Cd. FabricianoMG 

EEcoEtra-se r;i CofiIm 

Nada ~ m ~ i t í ?  
OM Pouso AlegrdMG 
Rüdio Sete Cdinas de 

Uberaba - FM 
11011101ogação 
Nada consta 

I 

Já analisado e encaminhado a 
essa Coordenaçiio para 

I -. 



Litoral Radiodifusão Ltdn - 
FM ItaperunaN 

-- 
i i 

III~~/COAPI:DEAPJSC~~~C : 1 I 

ç e ,  
L-. ' 

i 



Vass~urasRd 
53770.00039612002 Fund. Cristã Espírita Cultural Encontra-se na CONKJR 

Paulo de Tarso - OM Rio de 

Pena de Multa 

JaneiroRJ 
53000.083973/2006 Rádio Petrópolis FM - FM 

PetrbpdisW 
53000.083974/2006 Fund. Cult. Educ. e de 

Radidi&s%o Catedral de SZo 
Sebastião do Rio de Janeiro - 

Encontra-se na CONJUR m 53770.000049/2002 
FM Rir, de Ja~ekofBJ 
Fund. Cult. Educ. e de 

Racficdifusão Catedral de São 
Sebastião do Rio de Janeiro - 

FM Rio de Janeiro/RJ 
S/A Rádio T u ~ i  Ltda - OM Conteúdo: Voz do Brasil. Pena: 

Rio de J&eiro/~J 
? 

S/A Rádio Tupi Ltda - OM 
Rio de Janeir01R.l 

S/A Rh&o Tupi Ltda - OIA 

SuspensãoMulta 
Conteúdo: Voz do Brasil Pena: 

SuspensãoMulta 
Co~~aáHo: Voz do B ~ a d  Pena: 

53000.042749/2M6 

1 Rio de ~ k e i r o ~ ~  
53000.008 169/2006 1 Ráclio Comunicadora FM Ltda I Conteíido: VUL do Brasil Pena: 

53~0.02022012007 i 

1 - FM São Gonçalo/RT 
Rádio Mirante Ltda - FM São I 

Rio de JaneiroiRJ 
SJA Ri&o Tupi Ltda - OPVI 

Suspensão/Multa 
Nada consta 

SuspensãoMulta 
ConteUrlo: Voz do Brasil Pcrncl: 

Rio de ~aneir0R.T 
LSfb Rádio Tupi Ltda - OM 

SuspensPo/Multa 
Eaconka-se na CBXKR 

João da Boa VistaISP 
Galle-Sistema de Nada consta 

53080.0 17338J2005 

Santa Cruz das Palmeíras/SP ) 
Rádio Regional de 

- 

Nada consta 

Comunica~ão L t h  - OM 
LimeiraISP 

Legd-Cat Catmduva 
Comunicações Ltda-h4E - FM 

Coi~tc+ido: Procurador 
Pena: Multa 

JOS& ~ o n i f k c i o / ~ ~  
Rádio 3 1 de Março Ltda - OM Nada consta 

53000.004849/2006 

53000.057756/2006 

53GG0.136866U2606 

TaquaribbaJSP 
Emissoras Interioranas Ltda - 

~~000.089228/21"6 

Encontra-se na CONJUR 
FM Bragaqa PauGsh/sP 
Rádio Caciquc dc Capão 
Bonito Ltda - OM Capão 

BonitoISP 
Ri&o Jornal do Povo Lkia - 

53000.08925 112006 

Encontra-sc na CGOU 
Contaido tknico. Pena: 

Suspensão/Multa 
Coziki~iio: Psrsgarfia Pditi;;c-o 

FM LimeiraISP 
Rádio Jornal do Povo Ltda - 

Partidário Pena de Muláa 
Conteúdo técnico. Pena: 

\ 

FM LirmeKa/SP Siispesãn/Mtilta 
Rádio Excclsior Ltda - FM Contcúdo ttcnico. Pcna: -- 



I S~OP~U~G/SP 
53000.05946812006 ( Rádio Exçeisior Ltda - FM 

~ ~ ~ p a ~ ~ 0 f i ~ t ~ . ! 2 ã :  
Conkhdo tkcnico. Pena: 

53000.05739812006 

53000.02 163712007 

53000.03891212006 

53000.0 1 122412905 

53~0~019054j12CO5 i 

SãoPadoISP 
Rádio Franca do hperador 

Ltda - OM Fí-anca/SP 
Rádio Santos Ltda - FM 

53000.0577%612(i06 

53000.061591312006 

f 1 ~oraeiróaoiis Ltda - FM 1 Susriensão/Mdta 1 

SuspeilsiioMuita 
Contehdo técnico. Pena: 

Suspei~sãoJMulta: 
Conteúdo: Voz do Brasil Pena: 

Santos/SP 
Rádio Santos Ltda - FM 

SantosISP 
Iiádb e Televisão Remrd S/A 

- TV São PaulolSP 
?&&o e T~je~isZo Recoxd %A, 

1 ~ o r d ~ i r i 5 ~ o l i s / ~ ~  
53000.02405512007 Rádio Independência de 

SuspensãoMulta 
Conteúdo: Voz do Brasii Pena: 

SuspensaO/Multa 
Encontra-se PXL GOPIIJX 

Fmmfpha-se CC(??&WTf: 
- TV São PaiaIolSP 

Rádio e TeZevisiio R ~ o r d  Sr'A 
- TV São PauloISP 

Rádio e Televisão Record S/A 

Conteúdo: Voz do Brasil Pena: 

Encrratra-se na COF7KJR 

Encontra-se na CONJtTR 
- TV São PaulolSP 

53000.054592/2004 

I 1 Comunicasão Ltda - OM I Suspensão/Multa I 

53000.017370/2004 

53000.04672212005 

53W0.070334/2006 

53 000.0 10964/2006 

53800.05738912006 

~ o r ~ e i r ó ~ o l i s / s ~  
Rádio independência de 
Cordeirópolis Ltda - FM 

1 1 Comunicapão M a  - OM SuspensãoMufta I 

Rádio Mulher Limitada - OM 
São PauloISP 

Rádio Mulher Limitada - OM 
.CGo Pí?do/SP 

Rádio hdepcnd6ncia dc 
Cordeirópoiis Ltda - FM 

Encontra-se na CONJUR 

~ o r d e i r c i ~ o l i s l ~ ~  
Rádio São Carlos Ltda - OM 

São Carlos/SP 
Sistema C l h  de 

Ribeirão Prets/SP 
53000.01282512006 I Sistema Clube de 

Conteúdo: Voz do Brasil Pena: 
SuspensãoMulta 

Encontra-se na CGOU 
Co,rie~&!o thcnica Pma: 

Suspensão/Multa 
Conteiido: Programa PoIitico 

Partidáno Pena de Multa 

Conkfido técnico. Pem: 
Suspensão/Multa 

CbnkYdo témh. Peaa: 

Conteúdo tbcnico. Pena: 

1 1 Comunicacão Ltda - FM 1 Suspensão/111ulta 1 

Ribeirão PretolSP 
53000.054078/2006 I Sistema Cli~be de Conteúdo técnico. Pena: 

1 I Comunicação Ltda - FM I Suspensão/Multa 1 
53000.038866/2004 

Ribeirão PretoISP 
Sistema Clube de ] Conteúdo: Voz do Brasil Pena: 

Ribekgo PretdSP 
53504.00174911999 1 Sisteiiia Clube de 

1 ] Comunicação Ltda - TV 1 Conteúdo técnico. Pena: I 

Eiico~itra-se iia CONJUR 

53000.055 12712CT86 
~ibeirão P~etolSP 
Sistema Clube de 1 Ei~contra-se na SGGU 

Comunicaqão Ltda - TV 1 Conteúdo técnico. Pena: 

Ribeirão PretolSP Suspensão/̂ Multa 
53000.055 l272006 I Sistema Chibe de f Emmira-se fia C p 6 1  



Diretora do Departamento d e ~ h ~ r n ~ m _ í ~ a n e ~ t o  e Avaliaqgo de 
Sewigos de Comuilicaqão Eletroiiica 

Interina 



MIMST~NO DAS COMUWICAÇ~EI-J 
SECmTAHA DE SEWIÇSlsS DE CQMUNICACAO ELETR~NICA 
DEPA NTO DE C O ~ N I C A O ; A O  ELE'I["~NIC 

ENACÃB M E  LEGAL DE OUTORGAS 
Esplaiiada dos Miiiistélios - Bloco " R  - 3 O Andar - Anexo Oeste - Sala 300 - 70044-900 - Er 

Fone (61)33116890-Fax (61)3311-6617 

Despacho n ~ 2 O 0 7 l C O S ~ / G g J L O B ) E O C l S C I M C  Earasília$? de O; de 2007 
1144 

A Coordenação Geral de Engenharia de Outorgas-CGEO 

Assunto: Vistoria Técnica para fins de Renovação de Outorga, período 200412014 

Interessada: Sistema Clube de Com~lnicação Ltda. 
Seiviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
Localidade: Ribeirã.0 Preto-SP 
Ref. : Processo 11"5300.0009 17/2004 

Para que seja dado andamento ao procedimeiito de renovação de outorga 
ao sonora em deferida ao Clube de Comunicação Ltda., para executar o servigo de radiodifus" 

Onda Média, na localidade de Ribeirão Preto estado de São Paulo, opino pelo encaminhamento 
dos presentes autos, acompanhado do Laudo de Ensaio e ART (fls.14 a 30)" à Coordenação- 
Geral de Engenharia de Outorgas, objetivando seja realizada vistoria tkcnica da emissora. 

Após a citada vistoria, solicitainos a de o processo à Coordenação 
de Regime Legal de Outorgas, com o laudo tkcnico conclu amelite à regularidade da 

Encaminhem-se os presentes autos à Coordeiiação Geral de Eiigenharia de 
Outorgas-GGEO, para as providências de alçada. 

A N A C ~ T O  ROD+GUE 
Coordenador-Geral de Regime 

COSUDIRicardo Leite dos Santos, 17\7/2007 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSAO - [SIS versão 2.2.11 

bA Menu Pr inc ipa l  r SRD :: Sistema de Controle de Radiodifusão a]uda 

Consulta Geral - FM 
Identlificag%o do Canal PB 

UF: SP 
Município: Ribeirão Preto 

Freqüência: 100,5 MHz 
Classe: E3 
Canal: 263 

Dados da Entidade 
Entidade: SISTEMA CLUBE DE COMUNICACAO LTDA 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 7806388 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Blísico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 146665188000198 1 4  

Razão Social: SISTEMA CLUBE DE COMUNICACAO LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02008035069 
CNPJ: 46.665.188/0001-98 

Situação: Entidade não possui débitos 

''timo 01/01/1996 Licenciamento: 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 14025000 Logradouro: AVENIDA NOVE DE JULHO 

Número: 606 Complemento: Bairro: JARDIM SUMARE 
Município: Ribeirão Preto Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 16 39313500 Fax: 16 39313500 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 14025000 Logradouro: AVENIDA NOVE DE JULHO 

Número: 6001606 Complemento: Bairro: JARDIM SUMARE 
Município: Ribeirão Preto Distrito: SubDistrito: 

UF: SP 

UF: SP 

Telefone: 116 1 Fax: 116 -1 E-mail: linfo@clube.com.br 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 11952 Data Publicação ~0110511994 1 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 7 1  
Data Limite 
Instalação: - Número do Processo: 10 14 

Fistel: 102008035069 1 
Documentos Emitidos 

Atuatizaqão de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 ' 

-4 4 ii 

1 5 1 1 4  4 .r( 4 105/02/199131 Renovação 4 )!,r 

1 1 1 4 4  4 4 4 IOt3/06/2000 Renovação 4 

Autoriza a 
Alteração de 130 4 8 ,c < > r $  r 6 " i  4 125/02/2008 4 Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

Característica da Estação Instalada 
Dados do bicenciamenta 

http ://sistemas. anatel. gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela. asp 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 of I 

Menu Principal V 

Relaqãs de $butsrgas(Ve-rciida-/a Vencer) 
Ação: 4 

Serviço: FM 4 

UF: São Paulo 

> ' *  

SRD >>>> Relatórios >>>> Outorga ! menu 

Pesquisa Nome IRibeirão preto 
Município: Município: Ribeirão Preto 

Validade: -Selecione- 2 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 of 1 

<F% Mini~f6rio da5 Comunicações Destaques do Governo 

Menu Principal SRD »» Relatórios »» Outorga 1 menu 

Rela-ão de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: SP Município: Ribeirão Preto 

Entidade Município Data Outorga Validade 

DIFUSORA MOGIANA COMUNICACAO LTDA Ribeirão Preto 30/09/1998 30/09/2008 

FM MELODY DE RIBEIRA0 PRETO LTDA Ribeirão Preto 19/11/1999 19/11/2009 

LIDER RADIO E TELEVISA0 LTDA Ribeirão Preto 30/09/1988 30/09/1998 

MEGA EMPRESA DE COMUNICACOES LTDA Ribeirão Preto 11/06/1996 11/06/2006 

O DIARIO RADIO E TELEVISA0 LTDA Ribeirão Preto 09/06/1996 09/06/2006 

RADIO INDEPENDENCIA DE RIBEIRA0 PRETO LTDA Ribeirão Preto 31/10/1989 31/10/1999 

RADIO REGIONAL COMUNICACAO LTDA Ribeirão Preto 01/05/1994 01/05/2004 

SISTEMA CLUBE DE COMUNICACAO LTDA Ribeirão Preto 01/05/1994 01/05/2004 

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO Ribeirão Preto 23/08/2001 23/08/2011 

Usuário: - Data: 06/08/2008 Hora: 11:57:37 

Registro 9. até 9 de 9 registros Página: [l] [Ir] [Reg] 

f l  Tela Inicial ,  I ,a Impiimit, / [- E X ~ O ~  - - - - I 



IODIFUSAO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cum~rimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8,036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): SISTEMA CLUBE DE COMUNICAÇÃO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: RIBEIRÃO PRETO - SÃO PAULO 
PERÍODO:~ 1/05/2004 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.000.9 1712004 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARTOS I JUNTADA I 

1 -Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 

I comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); I I 

OK FLS:O3 

OKFLS:03 

de renovação seja atendido (art. 3", 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou OK FLS:04-08 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.~ov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão -3 Formulários e Documentação -3 Formulários 
Técnicos -3 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 

OK FLS:09-13 

5-Laudo de ensaio do(s) transrnissor(es); 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

OK FLS:l4- 
20,22-28 
OK FLS:29,30 



Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infi-ingência à vedação do art. 220, §5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

OK FLS:32 

OK FLS:33 

OK FLS:34 

OKFLS:37,38 

OK FLS:36 

OK FLS:35 

OK FLS:39-73 

OK FLS:74- 
83,87-96 



17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 8 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, de de 2008 

LUCIANA SILVA 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO -PORTARIA No 158, DE 20/06/2008 

Oficio no ,a # /2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 

Brasília, & de de 2008. 

Ao 
Representante Legal da 
SISTEMA CLUBE DE COMUNICAO LTDA 
Rua AV.Nove de Julho,6001606 Jardim Sumare 
CEP: 14025000 - Ribeirão Preto I São Paulo 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.000.91712004 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, deferida pela Portaria de no MVOP 1015, 
publicada no DOU de 3 0 de outubro de 1950. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

OPTATNO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo, também 
constante do sítio do MC na Intemet - www,rnc.gov.br -, nesta direção: Radiodifusão 
Formulários e Documentação -3 Formulários Técnicos Formulários de Vistoria Técnica 
para fins de Renovação de Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, 
acompanhado de declaração fírmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade 
com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 
estação (Modelo I), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora 
em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo2) 

COSMSILUCVWA 



caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima 
referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovação 
da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio 
laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja 
vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das 
normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 5 4", da 
Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) 
horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 
programação; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1, 
11, da constituição ~edeial; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221, IV, da CF; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

coorde&dora - Geral 
Grupo de Trabalho - Portaria no 158, de 20/06/2008 



%licitamos, neste atrj: 

4 tendo por base o documento ancuo, ABERTURA de processo de: 

( ) Alteração contraSxa1 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
j ) Modificação de quadro direiiva 
f ) Renovação de outorga 
(, ) Fantasia 
{ ) Assentimeilto prévio 

1) anexação do Doc (original em 
inexo) ao processo n. 

) Alteração contratual 
i ) Transferência direta 

) Transferência indireta 
) Nomeação de procurador 

[ ) Modificação de quadro direivo 
Renovação de outorga 

Q ) Fantasia 
) Assentimento prévio 

da entidade interessada. 



Ribeirão Preto, 02 de setembro de 2.008. 

Sra. 
vÂNEA RABELO - Coordenadora Geral 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do M.C. 
Depto de Outorgas de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, Sala 300-0 
70044-900 Brasília-DF 

Senhora Coordenadora, 

Ref. Ofício 3384/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC de 22/08/08 recebido em 27/08/08 
processo 53000.000.917/2004 Renovação de Outorga emissora de Freqüência 
Modulada. 

Atendendo o que determina o ofício em destaque, anexo enviamos cópias autenticadas: 

a) Declaração atestando cumprimento das normas atinentes a propaganda 
comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, 
conforme disposições (art. 220 par. 4'. da C.F.) e legais (Lei 929411.996). 

b) Declaração de cumprimento percentuais de programação, anexando grade de 
programação. 

c) Declaração de cumprimento da finalidade constitucional nos moldes do art. 
221, II da Constituição Federal. 

d) Declaraçáo atestando cumprimento artigo 221, IV, da Constituição Federal. 
e) Declaração indicando pessoa responsável pela gestão de atívidades, área 

editorial e direção de programação. 
f) Laudo de Vistoria Técnica 
g) Declaraçáo modelo 1, responsável técnico e representantes legais. 

Estando ao inteiro dispor, subscrevemo-nos, 

At ente , 

J ari Pizani 

SISTEMA CLUBE DE COMUNICAÇAO LTDA. 
Av. 9 de julho 606 - 14025-000 - Ribeirão Preto - SP - Brasil 

Tel: (1 6) 2101 3500 Fax: (1 6) 21 01 3522 





D E C L A R A Ç Ã O  

SISTEMA CLUBE DE COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita 

no CNPJIMF sob no 46.665.18810001-98, permissionária do serviço de 

radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na cidade de Ribeirão Preto - 
SP, declara, por seus sócios administradores, infra-assinados, e para que 

produza todos seus efeitos legais, que: 

- cumprirá na íntegra, as normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, 

bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, confome as 

disposições constitucionais do artigo 220, parágrafo 4". da ConstihUFão 

Federal e legais da Lei no 9294, de 1 510711 996 que regem a matéria. 

Ribeirão Preto, 02 de setembro de 2008. 

/ 

SISTEMA CLUBE 
PIZANI 
O BOM 

STRADORES 

SISTEMA CLUBE DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
Av. 9 de julho 606 - 14025-000 - Ribeirão Preto - SP - Brasil 

Tel: (16) 2101 3500 Fax: (16) 2101 3522 



D E C L A R A Ç Ã O  

SISTEMA CLUBE DE C 0  

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob no 46.665.18810001-98, permissionária do 

serviço de radiodifusão sonora em fiequência Modulada na cidade de Ribeirão 

Preto - SP, declara, por seus sócios administradores, in£i-a-assinados e para que 

produza todos seus efeitos legais, que cumprirá, em sua programação, os 

seguintes percentuais e horários, conforme grade de sua programação anexa: 

a) máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda 

comercial; 

b) mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo ao serviço noticioso; e 

c) transmissão de 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais. 

60 Preto, 02 de setemlp-o de,2008. 
.----. Ji& -- ..- 4" 

SIST DE ~ ~ C A Ç Ã O  LTDA 
PIZANI 
O BOM 

ISTRADORES 

SISTEMA CLUBE DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
Av. 9 de julho 606 - 14025-000 - Ribeirão Preto - SP - Brasil 

Tel: (1 6) 2101 3500 Fax: (1 6) 21 01 3522 



Programação de segunda à sexta 

Das 06:OO às 10:OO - Bom Dia Clube 
Programa jornalístico, musical e entretenimento 

Das 10:OO às 11:OO - Comunicqão ao Vivo 
Programa musical e entretenimento 

Das 11 :O0 às 12:OO -Rapidinha 
Programa musical e entretenimento 

Das 12:OO às 18:OO - Comunicação ao Vivo 
Programa musical e entretenimento 

Das 18:OO às 19:OO - As Melhores da Tarde 
Programa musical e entretenimento 

Das 19:OO às 20:OO - A Voz do Brasil 
Agência Nacional 

Das 20:OO às 21 :O0 - Batidão da Clube 
Programa musical sertanejo 

Das 21 :O0 às 24:OO - Comunicação ao Vivo 
Programa musical e entretenimento 

Das 24:OO às 04:OO - Show da Madrugada 
Programa musical e entretenimento 

Das 04:OO às 06:OO - Clube Brasil 
Programa cultural recreativo e educativo 

Às 8:45, 9:45, 10:45, 11:45 e 14:OO horas (10 minutos cada) 
CLUBE NOTÍCIAS 
Jornalismo Comunitário 



Programação de sábado 

Das 06:00 às 10:OO - Bom Dia Clube 
Programa jornalístico, musical e entretenimento 

Das 10:OO às 18:OO - Clube Total 
Programa musical e entretenimento 

Das 18:OO às 19:00 - As 20 Mais da Semana 
Programa musical e entretenimento 

Das 19:00 às 21 :O0 - Batidão da Clube 
Programa musical sertanejo 

Das 2 1 :O0 às 24:OO - Rapidinha/Comunicação ao Vivo 
Programa musical e entretenimento 

Das 24:OO às 04:OO - Show da Madrugada 
Programa musical e entretenimento 

Das 04:OO às 06:OO - Clube Brasil 
Programa cultural recreativo e educativo 

Às 8:45, 9:45, 10:45, 11 :45 e 14:OO horas (10 minutos cada) 
CLUBE NOTÍCIAS 
Jornalismo Comunitário 



Programação de domigo 

Das 06:OO às 10:OO -Bom Dia Clube 
Programa jornalístico, musical e entretenimento 

Das 10:OO às 11:OO - Comunicação ao Vivo 
Programa musical e entretenimento 

Das 1 1 :O0 às 13:OO - Axé Brasil 
Programa musical e entretenimento 

Das 13 :O0 às 17:OO - Comunicação ao Vivo 
Programa musical e entretenimento 

Das 17:00 às 1 8:00 - Funkmania 
Programa musical e entretenimento 

Das 18:OO às 19:OO - As Melhores da Tarde 
Programa musical e entretenimento 

Das 19:00 às 22:OO - Batidão da Clube 
Programa musical sertanejo 

Das 22:OO às 24:OO -Mano a Mano 
Programa musical e entretenimento 

Das 24:OO às 04:OO - Show da Madrugada 
Programa musical e entretenimento 

Das 04:OO às 06:OO - Clube Brasil 
Programa cultural recreativo e educativo 



,./% ?Iln zcn dn ~ í ~ n ! i ( / ( ~ c / c  
www clube com br 

D E C L A R A Ç Á O  

SISTEMA CLUBE DE COMUNICAÇÃO LTDA., 

inscrita no CNPJ/MF sob no 46.665.1 88/000 1-98, permissionária do serviço de 

radiodifusão sonora em Freqüência Modulada na cidade de Ribeirão Preto - 
SP, declara, por seus sócios administradores, infia-assinados, e para que 

produza todos seus efeitos legais, que: 

- cumprirá, na íntegra, a fuialidade constitucional de promover a cultura 

nacional e regional, assim como do estímulo à produção independente em 

relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221 - inciso LI da 

Constituição Federal. 

Ribeirão Preto, 02 de setembro de 2008. 

SIST DE 

SISTEMA CLUBE DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
Av. 9 de julho 606 - 14025-000 - Ribeirão Preto - SP - Brasil 

Tel: (16) 2101 3500 Fax: (16) 2101 3522 



D E C L A R A Ç Ã O  

SISTEMA CLUBE DE COMUNICAÇÃO LTDA, 

inscrita no CNPJIMF sob no 46.665.1 881000 1-98, permissionária do serviço de 

radiodifusão sonora em Freqüência Modulada na cidade de Ribeirão Preto - 
SP, declara, por seus sócios administradores, infia-assinados, e para que 

produza todos seus efeitos legais, que: 

- cumprirá, na íntegra, em sua programação, o respeito aos valores éticos e 

sociais da pessoa e da família em relagão ao conteúdo veiculado, nos moldes 

do artigo 22 1, inciso IV da Constituição Federal. 

SISTEMA CLUBE DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
Av. 9 de julho 606 - 14025-000 - Ribeirão Preto - SP - Brasil 

Tel: (16) 2101 3500 Fax: (16) 21 01 3522 



D E C L A R A Ç Ã O  

SISTEMA CLUBE DE C 0  CAÇÃO LTDA, inscrita no 

CNPJBAF sob no 46.665.1 88/0001-98, permissionária do serviço de radiodifusão 1 
I 

sonora em Freqüência Modulada na cidade de Ribeirão Preto - SP, declara e indica, por I 
I 
I 

seus sócios administradores e para que produza todos seus efeitos legais, a pessoa 

responsável pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da 

programação, a saber: 

ANTONIO ROBERTO BORTOLLETTI PIRES, RG no 9.259.722--SSP/SP e 
CPF/MF no 862.855.308-82. 

Anexas, fotocópia autenticada da Cédula de Identidade @G) do responsável. 

Ribeirão Preto, 02 de setembro de 2008. 

SISTEMA CLUBE Q ~ C O ~ C A Ç Á O  LTDA 

SISTEMA CLUBE DE GOMUNICAÇÃO LTDA. 
Av. 9 de julho 606 - 14025-000 - Ribeirão Preto - SP - Brasil 

Tel: (1 6) 21 O1 3500 Fax: (1 6) 21 O1 3522 





Laudo de Vistoria Técnica 

Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

1- Identificação 

1.1- NomeRazão Social: SISTEMA CLUBE DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

1.2- Indicativo de chamada: ZYD-812 1-2- Horário de funcionamento: 00:00/24:00 

2- Localização da estação transmissora 

2.1- Endereço: Local Não Amado -Morro da Conquista 

Cidade: Ribeirão Preto UF: SP 

CEP: 14.100-000 Telefone: 16-21013500 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude: 21° 09' 30" S 

Longitude: 47' 54' 07" W 

2.3 - Transmissor Principal 

2.3.1- Fabricante: Broadcast Eletronics Inc. 

2.3.2 -Modelo: FM-35B 

de RF: 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

2.3.1 1- Dispositivo de seguranp que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, 

quando existir 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibiqão de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitares de fitro quando a alta tensão é desligada: 

2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

CX) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( X ) Sim ( )Não 

( X )  Sim ( ) Não 

( X )  Sim ( ) Não 

( X )  Sim ( )Não 

( X ) Sim ( ) Não 



Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperant 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfiiamento forpdo, 



Linha de Transmissão ligado à terra): XX 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

FVT-RO- FM 



4.3- Existência de interferência prejudicial: I ( ) Sim ( X )  Não 

5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente I ( X )  Sim 

I a limita~ão da exposição a campos elétricos, magneticos I 

8- Instrumentos Utilizados na Vistoria 

Analisador de áudio Potomac modelo AA51 

Gerador de áudio Potomac modelo AG51 

Osciloscópio Tektronix modelo 2246 

Carga Resistiva 50 Kilowatt 

Analisador de Espectro modelo 2710 com frequêncímetro 

Linha Rígida de 318'' Coaxial Dinamics com pastilha captadora de potência direta e refletida 

conectada em instrumento de medição de potência, pastilha atenuadora de 50 Dbs para 

medições na linha acima. 

I Formação: Engenheiro El~trico/EletrÔnico 

1 CREA: 060-129373-4 SP I 1 ~oca i :  ~ E K R Ã O  PRETO 

Data; 02 / 09 / 2008 

Assinatura: 
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-0 C R ~ S P  DO PROFISSIONAL 13 - NO DO CPF DO PROFISSIONAL I 

2- Pessoa Física 

fica, em especial o Decreto n0.5.296/2004, para os projetos de construção, 
ficações de uso público ou coletivo, nos espaços urbanos ou em mudança de 

- O comprovante devera ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha dígitavel: 001 99.2221 0 29222.1 22003 80756.787216 X XXXX000000300 
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BANCO DO BRASIL Recibo do Sacado 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SAO PAULO 
Agência/Código do Cedente 333 6-7/40 1783-8 
Nosso Número 92221220080756787 

- Depósitos ou transferências entre contas não ser30 reconhecidos por nossos sistemas. ' 
- A  quitação do título ocorrerá somente após a informação do cr6dito bancário. 

Autenticação Mecânica 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  corte ...................................................................... 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das 
Comunicações, sob as penas da lei, que o SISTEMA CLUBE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, ZYD 8 12, 100,5 MHz, na localidade de Ribeirão Preto, 
estado de São Paulo, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a 
sua outorga renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto 
no. 88.066, de 26 de janeiro de 1.983. 

Ribeirão Preto, 02 de setembro de 2.008. 

Carlos la 
Responsavel técnico 
CREA/SP no. 060-129373-4 
CPF no. 056.755.308-60 

José ari Pizani 

J 
sócios-administradores 

SISTEMA CLUBE DE COMUNICACÃO LTDA. 
Av. 9 de julho 606 - 14025-000 - Ribeirão Preto - SP - Brasil 

Tel: (16) 2101 3500 Fax: (16) 2101 3522 





Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

SISTEMA CLUBE DE COMUNICAÇÃO LTDA 
46.665.188/0001-98 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:29:49 do dia 28/04/2009 (hora e data de Brasília). 

Válida até 28/05/2009. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Page 1 of 2 I 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumorimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): SISTEMA CLUBE DE COMUNICAÇÃO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: RIBEIRÃO PRETOISP 
PER~ODO: oi1051z004 A 01/05/2014 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.0009 1712004 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

JUNTADA 
Fls. 03 

Fls. 03 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3", 4 1°, a, Dec. 88.06611 983, de 2610111 983); 
.3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

Fls. 04 a08 

Fls. 09 a 13 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); Fls. 14 a 20; 22 a 

3 8 -" 

(declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 1 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sitio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão i Formulários e Documentação -.) Formulários 
Técnicos i Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 

Fls. 20 e 28 

Fls. 128 a 135 
(Laudo de vistoria 
técnica elaborado 
porprofissonal 
habilitado) 



atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

Fls. 137 

Fls. 32 

Fls. 33 

Fls. 34 

Fls. 37 e 38 

Fls. 36 

Fls. 35 

Fls. 39 a 73 

Fls. 74 a 83; 82 a 
96 

- 
Fls. 119 



n ~ e n d e n t e  juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, 04 de maio de 2009 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

L( ~ L C '  LC 

Fabiana Neiva Nunes Azevedo 
Técnica de Nível Superior - Direito 

Fls. 120 a 123 

Fls- 124 

Fls. 125 

Fls. 126 e 127 

INFORMAÇ~ES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
1 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25 - EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
Protocolo Geral se consta resposta ao último Oficio de Exigência, ainda não 
juntado aos autos? 

Memorando 
em 

04/05/09. 

P. 

SIM, Consta 
r!posta a ser 
juntada 

consta resposta a 
ser juntada aos 
autos. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETR~NICA 
GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE pós-OUTORGA 

A COOWENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS E INFRAÇÕES - COCPAIDEM 

Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 
Referência.: Processo no: 53000.0009 1712004 ( X ) Renovação de Outorga 

( i.&i b j  ( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Interessada: Sistema Clube de Comunicação Ltda 
Serviço: OM 
Localidade: Ribeirão PretolSP. 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa h 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no DEAA, em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve possível, para que possamos 
dar andamento ao processo. 

1 4  INI~TERIID 0.0. T; C O ~ ~ ~ I J N I C A  i;::i3~3 

Atenciosamente, ~ ~ , h . s i i - i . c ,  a E ~ F  

5",eyigU 0.1979*1.i_BQ<Cii&b 

$%E E&D í?:Q lS&D rE4 B%&abj"GbQ.iQE a 
Coordenadora Geral ?:L-- . *~1!k:1~:[i(1g-j:3.~&$ 

Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o seu 
prosseguimento. 

Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 46665188/0001-98 
Razão Social: SISTEMA CLUBE DE COMUNICACAO LTDA 

Endereço: AV NOVE DE JULHO 606 / HIGIENOPOLIS / RIBEIRA0 PRETO / 
SP / 14025-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/11/2010 a 21/12/2010 

Certificação Número: 2010112209000178523620 

Informação obtida em 23/11/2010, as 15:24:19. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: SISTEMA CLUBE DE COMUNICAÇÁO LTDA 
CNPJ: 46.665.188/0001-98 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:22:31 do dia 23/11/2010 (hora e data de Brasília) 

Válida até 23/12/2010, 

Certidão expedida gratuitamente, 
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9 pienu prínrrípai SRD »» C O ~ S U I ~ ~ E  »» Geral j internet teia 1 menu a~uda 

UF: SP Distrito: 

Município: Ribeirão Preto 

Freqüência: 100,5 MHz Aguarde & P 6 B t i m d f w e s s a m e n t o  ... 
Classe: E3 Fase: 3 - Licenciada 

Canal: 263 

Dados da Entidade 
Entidade: SISTEMA CLUBE DE COMUNICACAO LTDA Fistel: 02008035069 

Nome Fantasia: CNPJ: 46.665.188/0001-98 

NO Estação: 7806388 Situação: Entidade não possui débitos 

Primeiro 
Licenciamento: 

'Itimo 01/01/1996 
Licenciamento: 

Dados do  Plano Básico 
Dados da Outorga 

UF: SP 

Dados da Entldade 

UF: SP 

CNPJ: 

Telefone: 1161 1393135001 Fax: 1161 1210135227 E-mail: linfo@clube.corn.br 

46665188000198 11 

Nome Fantasia 

Razão Social: SISTEMA CLUBE DE COMUNICACAO LTDA 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereça Sede 
País: Brasil 

Cep: 14025000 Logradouro: AVENIDA NOVE DE JULHO 

Número: 606 Complemento: Bairro: JARDIM SUMARE 

Município: Ribeirão Preto Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 16 39313500 Fax: 16 39313500 

Endereça de Gorrespandênciã 
País: Brasil 

Cep: 14025000 Logradouro: AVENIDA NOVE DE JULHO 

Número: 6001606 Complemento: Bairro: JARDIM SUMARE 

Município: Ribeirão Preto Distrito: SubDistrito: 

Nome Fantasia 

Dados der Outorga 

SCRAD Jurídico: 119521 
SCRAD Técnico: 119511 

Data Limite 
Instalação: D 

Fistel: 102008035069 1 
Documentos Emitidos 

Característica da Estação Instalada 
Dados da blcenciamento 

h Tela Inicial / 3 Imprimir 1 . - . . -- . . 

Data Publicação 101,05,1994 1 
Contrato/Convênio: 

Número do Processo: 10 1 4  



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 2 o f  2 , 

% Vincular Conselheiro 

Diretoria 

CNPJ / CPF 

201.572.588-15 

NOME 

JOSE INACIO GENNARI PIZANI 

JOSE ROBERTO VILLELA 

DEMETRIO LUIZ PEDRO BOM 

PAULO DE TARSO GENNARI PIZANI 

GERENTE cf' 
GERENTE 

GERENTE Da- 

% Vincular Diretor 

Procurador 

3 Vincular Procurador 

Representante 

% Vincular Representante 

Recadastrado pela portaria NO. 447 

GERENTE n' 

Cargo EDITAR DESVINCULAR 



BOM D I A  
;i > 8 <  !,r ?* . z ,$  I ?  8 ,  s /  SO DE SOldboA 

!, ? p t  i W I { ~ / ( S ~ Y  I ,  * i $v  

SIACCO »» Cadastro »» Módulo Unifícado de Cadastro \ Mernet teia I 
t 

" 

Aqão: Incluir Pessoa Física 1 n Induir Pessoa Jurídica 1 Alterar '< Excluir /*E Consultar 1 . " -- - - - -- - - - -- -- -- .- -. 

Entidade (ALte~a-&o) 
Tipo Entidade: Pessoa Jurídica 

CNPJ: 46.665.188/0001-98 
Razão Social: SISTEMA CLUBE DE COMUNICACAO LTDA 

Nome Fantasia: 

Tipo Sociedade: 

Natureza 
Sociedade: 

Atividade 
Econômica: 

Grupo 
Econômico: 

Endereço Sede 
Endereço: AVENIDA NOVE DE JULHO 

NÚmero/Complemento: 606 
Bairro: JARDIM SUMARE 

Cidade: Ribeirão Preto 
Telefone: (16)3931-3500 

E-Mail: demetrio@clube.com.br 

Endereço Correspondência 
Endereço: 

Bairro: 
Cidade: 

Capital Social 

Valor: 13.300.000.00 I 

Sociedade Limitada 

~ t d .  Cotas: 13.300.000 

CEP: 14.025-000 
UF: SP 

Fax: (16)3931-3500 

CEP: 
U F: 

Moeda: 

Valor de uma 
Cota: 

Quadra Societkria 

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas EDITAR DESVINCULAR 

201.572.588-15 JOSE INACIO GENNARI PIZANI 1.188.000 118.800,OO @ V *  

254.134.838-05 Tiago Aranha Pizani 66.000 66.000.00 Gr 
273.286.258-48 Rafael Aranha Pizani 66.000 66.000.00 E $  
512.238.308-10 JOSE ROBERTO VILLELA 330.000 330.000.00 ' 

-" XI 
551.160.198-53 DEMETRIO LUIZ PEDRO BOM 330.000 330.000.00 n' 
551.534.458-87 PAULO DE TARSO GENNARI PIZANI 1.320.000 1.320.000,OO pf' 

3 Vincular Sócio 
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MinisP6riri das Cornunica~óes Destaques do Governo 

:3 Mena Principal V ÇRD »» Consultas »» Técnicos »>> plano B ~ S ~ C O  1 lnternet teia i a]uda 

Plana Baslco - FM 
Ribeira0 Prcrto/SP 

Canal Classe Entidade 

213 - E3 RADIO REGIONAL COMUNICACAO LTDA 

217 - E3 DIFUSORA MOGIANA COMUNICACAO LTDA 

222 - E3 MEGA EMPRESA DE COMUNICACOES LTDA 

226 A4 RADIO INDEPENDENCIA DE RIBEIRA0 PRETO LTDA 

231 A1 FM MELODY DE RIBEIRA0 PRETO LTDA 

236 E - A4 

259 - E3 O DIARIO RADIO E TELEVISA0 LTDA 

263 - E3 SISTEMA CLUBE DE COMUNICACAO LTDA 

278 -- A3 LIDER RADIO E TELEVISA0 LTDA 

rn B1 UNIVERSIDADE DE SAO PAULO 

Usuário: anatel\jailsons - JAILSON ALONSO DE SOUZA Data: 23/11/2010 

Registro 1 até 10 de 1 O registros 

Localidade Fase Situação 

3 

3 P 

3 B 

3 H 

3 

o 

3 

3 P 

3 

3 

Hora: 15:59:54 

Página: [ I ]  [ Ir] [Reg] 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVACÃO DE OUTORGA 

IIADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais - e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinaçáo da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinaçáo essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): SISTEMA CLUBE DE COMUNICAÇAO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: RIBEIRAO PRETO/ SP 
PERÍODO: 01/05/2004 a 01/05/2014 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.000917/2004 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos): 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

-- . 
7- OPTATIVO: 128 a 132,135 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão -3 Formulários e Documentação -3 Formulários 
Técnicos -3 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 

JUNTADA 
03 

03 

04 a 08 

09 a 13 

14 a 20,22 a 28 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 20,21,28,29, 133, 
I ?4 



atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamentó da estação (Modelo I), 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÁO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5O, CF; 

143 

3 2 
I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

33 

142 

37,38 

36 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 35 
I 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 

39 a 73 

82 a 96 

em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 4O, da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

119 



18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇOES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica - D E U  acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25 - EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFÍCIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
Protocolo Geral se consta resposta ao último Ofício de Exigência. ainda não 1 juntado aos autos? 

juntada aos autos. ""':,,I1 
consta resposta a 
ser juntada aos 

O ~ e n d e n t e  juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, 23 de l l d e  2010 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÁO DE OUTORGAS - COREV 

Ref.: Processo no: 53000.000917/2004 ( x ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Sistema Clube de Comunicação Ltda 
Serviço: FM 
Localidade: Ribeirão PretoISP 

Nesta data, pelo banco de dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela 
Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infração, do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria (cópia anexa), constatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( x ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( x ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o 
que não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

I PROCESSO I PENALIDADE APLICADAIPREVISTA I 

I Em anexo I 
( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

Brasília, 23/11/10 

PROCESSO 

DE ACORDO: 

COORDENADOR DE ÇAO E REVISA0 DE OUTORGA 

S ~ ~ U A Ç A O  ATUAI, 







SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 

RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequacão ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇAO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
deterniinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): SISTEMA CLUBE DE COMUNICAÇÁO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: RIBEIRAO PRETO/ SP 
PERÍODO: 01/05/2004 A 01/05/2014 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.000917/2004 
ATOS DA 0UTORGA:PORTARIA MVPO No 1015, DE 30/10/1950 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇAO DA OUTORGA, SE FOR O CASO: DECRETO 
LEGISLATIVO No 114, DE 2000, DOU DE 08/06/2000. 
DATA DO ÚLTIMO VENCIMENTO DE OUTORGA:01/05/2004 
PEDIDO TEMPESTIVO?WSIM UNAO 

HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
[Xl~ão .  Pesquisa realizada no CPROD. 
[IISim. Transferência Direta. Processo no 
U s i m .  Transferência Indireta. Processo no 

* OS documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁFUOS JUNTADA 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 03 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicacões. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 03 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, § 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 



#/e-* 

b*:$ -fi~?$* 
D 

CONTINUAÇÃO DA INFORMAÇÁO N 2010/COREV/DEOC/SCE-MC 
INTERESSADA: SISTEMA CLUBE DE 

- - 

I comnrovante de recolhimento dos últimos cinco anos). I I 

PROCESSO No 53000.000917/2004 

I 5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 1 14 a 20,22 a 28 1 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

04 a 08 

09 a 13 

17- B ~ a u d o  de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 1 128 a 132,135 1 
6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 

com as normas técnicas vigentes; 
q Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

20, 21, 28, 29, 
133.134 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 

Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 

Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 
I 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 
I 

143 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5O, CF. 
I 

32 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

33 

142 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívid; 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

3 7 , 3 8  

36 
I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 
I 

1 17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 1 119 

35 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 
I 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4O, da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

39 a 73 

87 a 96 



CONTINUAÇÃO DA INPORMAÇÃO No /2010/COREV/DEOC/SCE-MC 
INTERESSADA: SISTEMA CLUBE DE COMZTNICAÇÃO LTDA 
PROCESSO No 53000.00091712004 
18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relaçáo ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

125 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

126,127 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

I 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Anterior a 1997 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

INFORMAÇ~ES INTERNAS 

147 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliaçáo de Serviços 
de Comunicação Eletrônica - D E U  acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou náo impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

ATO E No DATA 

Nome 
JOSE INACIO GENNARI PIZANI 
TIAGO ARANHA PIZANI 
RAFAEL ARANHA PIZANI 
JOSE ROBERTO VILLELA 
DEMETRIO LUIZ PEDRO BOM 
PAULO DE TARSO GENNARI PIZANI 

151 a 153 

Não se aplica 

Nacionalidade 
BRASILEIRA 
BRASILEIRA 
BRASILEIRA 
BRASILEIRA 
BRASILEIRA 
BRASILEIRA 



CONTINUAÇÃO DA INFORMAÇÃO N 2010/COREV/DEOC/SCE-MC 
INTERESSADA: SISTEMA CLUBE DE AÇÃO LTDA 
PROCESSO No 53000.000917/2004 
27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestáo das atividades: 

1 27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Nome 
ANTONIO ROBERTO BORTOLLETTI PIRES 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

Cargo 
Gestão de Atividades 

Nacionalidade 
BRASILEIRA 

Nacionalidade 
BRASILEIRA 

Nome 
ANTONIO ROBERTO BORTOLLETTI PIRES 

Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a 
documentação instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação 
das folhas acima descritas. 

Cargo 
Editorial 

Nome 
ANTONIO ROBERTO BORTOLLESTI PIRES 

Brasília, de de 2010. 

nalista Responsável) 

Cargo 
Diração de Programasão 

DE ACORDO. Á apreciação da Senhora Coordenadora-Geral, em -- &% 1 I ) 12010. 

Nacionalidode 
BRASILEIRA 

DE ACORDO. Á apreciaçáo do Se cretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
&I IL 12010. 

Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 

DE ACORDO. A Consultoria Jurídica, para prosse imento, em a/ & 12010. 7 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto no 88.066183. 

5. A renovação da outorga consiste e m  direito conferido aqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nG 88,066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6 .  Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 5 5 0 ,  e 34, 
51" da Lei 4.117162 e art. 60 do Decreto no 88.066183, que regulamenta a Lei na 5.785172. 

Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 30 do Decreto nc 88.066183. 

9. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrbnica atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de  acordo com a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 1541157). 

10. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado a fl. 151, 
demonstra que existem processos de apuração de infração em face da entidade, porém não 
resultarão em pena de cassação. 

11. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

0 declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes a 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 119; 

0 declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado a propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obriga 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 1201123; e 

O declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitu 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo míni 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 124; e 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 125, 

12. Por fim, cumpre informar: 
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Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agencia Nacional de 
Telecomunicac;Ões - ANATEL a fl. 147; 

Nacionalidade das pessoas -proprietárias da entidade de  radiodifusão - a entidade 
possui quadro societário com a seguinte composição: José Inácio Pizani, Paulo de 
Tarso Gennari Pizani, Demétrio buiz Pedro Som, José Roberto Vilella, Tiago Aranha 
Pizani e Rafael Aranha Pizani, todos brasileiros natos (fls. 74/83 e 87/96}; e na pasta 
cadastral; 

a Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - é o responsável 
o Sr. Antonio Roberto Botolletti Pires (fls. 126/127). 

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovaqão 
da outorga concedida a entidade interessada. 

14. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos à Secretaria de Comunicação Eletronica. 

15. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 1Qde maio 
de 2004 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
conforme disposto no art. 223, § 30, da Constituição da Republica, 

A consideração superior. 

Brasília, 2 de fevereiro de 2011 

al e Serviços Auxiliares 

ção do Senhor Consultor jurídico, 

c, oga o da Udião 
rde7,ador-Gqral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica 

I 

 provo 6 parecer por seus fundamentos. Encaminhe-se à Secretaria de comunicaqão 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3" andar - ala oeste 
CEP 70044-900 - Brasília - DF 

Tel.: (61) 331 1-6000 

Brasília, 2 O de maio de 201 1. 
Ao Representante Legal da 
SISTEMA CLUBE DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
Av. 9 de julho 600/606 
Ribeirão PretoISP 
CEP.: 14025-000 

Assunto : Pagamento de Taxa de Publicação (Renovação de Outorga) 
Referência: Processo no 53000.0009 1712004 

Prezado Senhor (a), 

Tendo em vista a assinatura da Portaria no 106, de 2 de maio de 201 1, da SISTEMA CLUBE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA, encaminhamos em anexo guia DARF, para recolhimento da taxa de 
publicação, devendo o comprovante ser devolvido via FAX para a Imprensa Nacional, no telefone (61) 
3441-9555, com a devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500, para que o referido 
ato seja publicado no Diário Oficial da União. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na refeiida guia, implicará em que o ato 
citado seja tomado sem efeito, tomadas as prq,vidências cabíveis em relação aos respectivos autos. 

Coordenadora-Geral dd Regime Legal de Outorgas 



MLNISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO N.' ! 3 L /  20111 CGLOI DEOCI SCEI MC. 

Ref. Processos no 53000.00091712004 
Entidade: Sistema Clube de Radiodifusão Ltda 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo em vista que a pesmissão outorgada ao Sistema Clube de 
Radiodifusão Ltda, explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, no Município de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, foi 
renovada por meio da Portaria no 106, de 2 de maio de 20 1 1, publicada no Diário Oficial 
da União do dia 23 subseqüente, e consoante o disposto no § 3" do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da 
República. 

Coordenadora-Geral be Regime Legal de Outorgas 
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COORDENAÇÃO-GERAL. DE SERVI~OS DO GABINETE 
Esplanada dos Minist&ios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 11-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 1 16583 

Ao Senhor 
LUÍSABERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 1 50-900 Brasília-DF 

julho de 2011. 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, I 
Atendendo à orientavão dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 

janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

I 
? 
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